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EDITAL 
 

01.00 – PREÂMBULO 
 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2019 – CPL/PMT 
 

 O Município de Toritama, por ordem do Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, no 
exercício de suas atribuições legais conferidas no art. 11 da Lei Complementar 002/2017, nos termos 
da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123/06 e demais normas legais 
pertinentes, torna público, para conhecimento dos interessados, que, às 09:00 horas do dia 28 de 
agosto de 2019, na sala de reunião da CPL, localizada no centro administrativo da Prefeitura, situado 
na Avenida Dorival José Pereira, nº 1370 – 1º andar, Parque das Feiras, nesta cidade, perante a 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, serão recebidos e iniciada a abertura 
dos envelopes, referente aos documentos de habilitação e proposta de preços, a partir da referida data 
e horário, através da execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, do tipo “menor preço global” ofertado, para execução do objeto do presente 
Edital. 
 
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada 
para o primeiro dia útil subseqüente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 
 
02.00 – OBJETO 
 
 02.01 – Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa de engenharia para 
execução do serviço de pavimentação em paralelepípedos graníticos na Rua Projetada 03 e na Rua 
Projetada 06 (trecho 02) localizadas no Loteamento Deus é Fiel, de acordo com o Contrato de 
Repasse nº 847127/2017MCIDADES/CAIXA proveniente do Ministério das Cidades e como 
Mandatária a Caixa Econômica Federal, com contrapartida do Município de Toritama, através da 
execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, com material e mão-de-obra da 
empreiteira, conforme especificações contidas no Anexo III deste Edital. 
 
03.00 – PRAZOS 
           
 03.01 – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contado a partir da data de sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura 
deste certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão. 
 

03.02 – O prazo para execução do objeto desta licitação será de 06 (seis) meses, contados a 
partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço. 

 
03.03 – O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado desde que observado o disposto no art. 57 na Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 
 03.04 – A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, devendo 
fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação 
oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
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04.00 – RECURSOS FINANCEIROS 
 
 04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da 
seguinte dotação orçamentária: 
 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Toritama 
Órgão Orçamentário: 28000 – Secretaria de Obras e Urbanismo 
Unidade Orçamentária: 28001 – Secretaria de Obras e Urbanismo 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 1502 – TORITAMA DE TODOS 
Ação: 1.22 – Vias Públicas (PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E OUTROS) 
Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 17 – Outros Convênios 0.1.34 

 
05.00 – COMPONENTES DESTE EDITAL 
 
 05.01 – Constituem anexos deste Edital, e dele fazem parte integrante: 

 
05.01.01 – Minuta do Contrato a ser firmado entre o Município de Toritama e a licitante 
vencedora (Anexo I); 
   
05.01.02 – Modelo de Procuração, para o caso de representação por mandato (Anexo 
II); 
 
05.01.03 – Projeto básico para pavimentação em paralelepípedos graníticos, contendo: 
projeto de pavimentação, especificações técnicas, memórias de cálculos, planilha 
básica de orçamento, composições, planilha de levantamento de quantidades, QCI, 
cronograma físico-financeiro, cálculo do BDI, relatório fotográfico, plantas e Anotação 
de Responsabilidade Técnica – através de CD-ROM (Anexo III);  

 
05.01.04 – Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo IV); e 
 
05.01.05 – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte             
(Anexo V). 
 

06.00 – PARTICIPAÇÃO 
 

 06.01 – Os envelopes lacrados contendo, os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços, poderão ser entregues por procurador da empresa proponente, devidamente munido do 
instrumento de procuração, ou por seu representante legal, mediante a comprovação através do 
contrato ou estatuto social e/ou suas alterações, diretamente à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura – CPL/PMT, no dia, hora e local referidos no preâmbulo deste Edital, em caso de entrega por 
simples portador a licitante não terá representação na sessão inaugural do certame, devendo os 
referidos envelopes conter, além do nome ou timbre da licitante, os seguintes sobrescritos em suas 
partes exteriores: 
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A) “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA” (nome da empresa) 
            Envelope nº 01 – CONCORRÊNCIA Nº 003/2019 – CPL/PMT 
 

B) “PROPOSTA DE PREÇOS DA” (nome da empresa) 
             Envelope nº 02 – CONCORRÊNCIA Nº 003/2019 – CPL/PMT 
 

06.01.01 – Os documentos mencionados no subitem 06.01 deste Edital, que dizem 
respeito à procuração e à prova da representação legal, no ato da entrega dos 
envelopes lacrados, deverão estar fora dos mesmos e permanecerão retidos em poder 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT para instrução do 
processo. 

 
06.02 - A procuração mencionada no subitem anterior poderá ser pública ou particular. Nesta 

última hipótese, deverá ser lavrada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante, de acordo com o 
modelo do Anexo II deste Edital, ou conter, no mínimo, os poderes nela mencionados. 

  
06.03 – Em caso de representação por procurador e/ou sócio, a pessoa indicada deverá 

entregar, juntamente com a representação legal mencionada nos subitens anteriores, seu documento 
de identidade de fé pública ou cópia devidamente autenticada. 

 
 06.04 – Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via. 

 
06.05 - Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria licitante, 

deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
tabelião de notas ou por membro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, ou 
ainda por publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura – CPL/PMT o direito de exigir a apresentação dos originais, a seu critério. 

 

06.05.01 - A autenticação de documentos por membro da CPL/PMT, mencionada no 
subitem 06.05 deste Edital, deverá ser providenciada pela licitante até o dia anterior da 
data marcada para entrega dos documentos de habilitação, observando-se que o 
documento autenticado já deverá estar no ato da entrega, contido no respectivo 
envelope lacrado. 
 
06.05.02 – No caso da documentação ser autenticada no momento do certame 
licitatório, os originais deverão estar contidos, juntamente com as cópias, dentro do 
envelope lacrado, podendo ocorrer a necessidade de retenção dos originais pelo 
período de até 48 horas, dependendo da disponibilidade da CPL/PMT. As cópias serão 
vistadas por todas as licitantes e pela CPL/PMT, porém, só poderão receber o carimbo 
de autenticidade no prazo previsto acima. 
 
06.05.03 – Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os 
mesmos poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades 
ficarão condicionadas à verificação (consulta pela CPL/PMT junto à internet). 

 
06.06 – Não poderão participar desta licitação:  

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE –C E P   5 5 1 2 5 – 0 0 0   –    

C N P J :   1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 – 3 9 

 

4 

06.06.01 – Empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo 
empregatício com a Contratante, respeitando o disposto no inc. III, do art. 9º da Lei  
Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes; 

  
06.06.02 – Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo 
Município de Toritama-PE. 
 
06.06.03 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

 

06.07 – Somente poderão participar da presente licitação, as licitantes que atendam às 
exigências do item 08.00 deste Edital e seus subitens. 
 
07.00 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

07.01 – Em se tratando de microempresa – ME e empresas de pequeno porte – EPP, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, para que 
possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, no ato da entrega dos 
envelopes lacrados, apresentar declaração, conforme Anexo V deste Edital, esta deverá estar fora dos 
mesmos. 

 
07.02 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, a participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à preferência 
nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes regras: 

 
07.02.01 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
Contrato. 
 
07.02.02 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas 
apresentem alguma restrição. 
 
07.02.03 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
07.02.04 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 43 
da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar 
a licitação. 
 
07.02.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, 
não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica, e 
qualificação econômica-financeira. 
 
07.02.06 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
07.02.07 - Nesta modalidade (Concorrência), o intervalo percentual estabelecido no § 
1° do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 10% 
(dez por cento) superior ao melhor preço. 
 
07.02.08 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -
se- á da seguinte forma: 

 
07.02.08.01 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado. 
 

07.02.09 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações posteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações posteriores, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
07.02.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 
2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
07.02.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
07.02.12 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 
posteriores, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
07.03 - A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para 

efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser 
comprovada mediante: 
 

I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
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a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
 

II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
07.04 - Os documentos relacionados no subitem 07.03 poderão ser substituídos pela certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à 
Presidência da República. 
 
08.00 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope nº 01 
 
 Para fins de habilitação a esta Concorrência deverão as licitantes interessadas apresentar os 
seguintes documentos: 
  

08.01 – Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

08.01.01 – Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
08.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas 
as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 
consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
08.01.03 – Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 
 
08.01.04 – Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 

08.02 – Documentação relativa à Qualificação Técnica: 
 

08.02.01 – Registro da empresa ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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08.02.02 – Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na 
data da licitação, profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA 
devidamente acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 
(CATs), emitido(s) por qualquer uma das regiões do CREA, e detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra e/ou serviço de 
características semelhantes, indicando-se, para os fins do inciso I, do § 1º, do art. 30 
da Lei Federal nº 8.666/93, como parcelas de maior relevância e valor significativo, os 
seguintes serviços: 
 

08.02.02.01 – Pavimento em paralelepípedo sobre colchão de areia rejuntado 
com argamassa de cimento e areia no traço; 
 
08.02.02.02 – Execução de passeio (Calçada) ou piso de concreto moldado in 
loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado. 
 
08.02.02.03 - A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado 
técnico apresentado, será feita mediante cópia do contrato (registro no CREA) 
e da Carteira Profissional, no caso de empregado da empresa, ou através de 
registro deste empregado como integrante do quadro permanente da licitante, 
comprovado através da Certidão de Registro de Quitação - CRQ, expedida 
pelo CREA, ou ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou 
Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, no caso de 
proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do contrato de 
prestação de serviços firmado sob a égide da legislação civil, e caso dito 
contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de declaração formal de 
contratação futura do profissional indicado, acompanhada de anuência deste. 
 

08.02.03 - Atestado de visita fornecido pelo Secretário de Obras e Urbanismo ou 
pessoa por ele designada, de que a licitante visitou os locais para execução do objeto 
desta licitação, antes da data da entrega dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação e proposta de preços, prevista no preâmbulo deste Edital, sendo, portanto, 
a data limite para realização da visita o dia 27/08/2019. As visitas técnicas poderão ser 
realizadas mediante agendamento diretamente na Secretaria de Obras e Urbanismo, 
que está localizada no centro administrativo da Prefeitura, situada na Avenida Dorival 
José Pereira 1370 – Térreo, Parque das Feiras, Toritama – PE, das 8:00 às 12:00 hs. 
 

08.02.03.01 - Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, 
em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo 
responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do 
escopo dos serviços, bem como das exigências ambientais, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
Município de Toritama. 

 
08.03 – Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
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08.03.01 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 

08.03.01.01 – Anexar também a Certidão Negativa de Falência referente aos 
processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos), quando 
explicitamente excluídos na Certidão de Falência exigida no subitem 
08.03.01. 
 

08.03.02 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2018, já 
exigível e apresentado, conforme Leis n° 11.638, de 28/12/2007 e 11.941, de 
27/05/2009, notadamente ao disposto nas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC-
T2.1 e NBC T3-Resoluções CFC 563/83 e 686/90 respectivamente), além de conter os 
termos de abertura e de encerramento do livro diário. O balanço deverá comprovar a 
boa situação financeira do licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
Observações: serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 

08.03.02.01 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 – Lei das Sociedades Anônimas: 
 

▪ publicados em Diário Oficial; ou  
▪ publicados em jornal de grande circulação; ou 
▪ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede   

ou domicílio da licitante. 
 
08.03.02.02 - Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 
▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 

 

08.03.02.03 - Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 de dezembro de 
2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte: 
 

▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 
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08.03.02.04 - Sociedade criada no exercício em curso: 
 

▪ fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

08.03.02.05 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão 
estar assinados por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 

Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a 
capacidade financeira da empresa na obtenção dos índices Liquidez Geral 
(LG)e Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou 
superior a 1,0(um),e o Endividamento Total  (IE)menor ou igual a 0,50 
nos índices abaixo indicados: 
 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

  Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

 

IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

    Ativo Total 

 

LC =                           ___Ativo Circulante_____ 

                                      Passivo Circulante 

 
08.03.03 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, o Município de Toritama se reservará ao direito de exigir a 
apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração 
dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados 
pelas licitantes;  
 
08.03.04 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o 
balanço a ser apresentado será o Balanço de Abertura, devidamente assinado pelo 
titular ou representante legal da empresa e pelo Contador, autenticado na junta 
comercial da sede ou domicílio do licitante; 

 
08.03.05 – As licitantes deverão comprovar a prestação de garantia de participação de 
que trata o inciso III, do art. 31 da Lei 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, 
nas modalidades previstas no caput e § 1º do art. 56 dessa mesma Lei, no equivalente 
a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, sendo, portanto o valor da 
garantia no valor de R$ 2.737,15 (dois mil, setecentos e trinta e sete reais e quinze 
centavos).  

 
08.03.05.01 – O valor total estimado da contratação referente a esta licitação é 
de R$ 273.715,18 (duzentos e setenta e três mil, setecentos e quinze reais e 
dezoito centavos), sendo custeada da seguinte forma: através do Contrato de 
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Repasse nº 847127/2017/MCIDADES/CAIXA no valor de R$ 245.850,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais), como também 
através de Contrapartida da Prefeitura Municipal de Toritama no valor de 
R$27.865,18 (vinte e sete mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e dezoito 
centavos).  
 
08.03.05.02 – A garantia referida no subitem 08.03.05 deste Edital deverá ser 
apresentado no envelope nº 01 que deverá conter os documentos exigidos 
para habilitação; 
 
08.03.05.03 – Caso a opção seja caução em dinheiro e for apresentada sob a 
forma de cheque, o mesmo deverá ser administrativo à Prefeitura Municipal de 
Toritama, devendo esta providenciar o depósito bancário de imediato, e 
quando da restituição de seu valor, a licitante arcará com os encargos 
tributários incidentes; 
 
08.03.05.04 – A garantia será devidamente restituída às licitantes após o 
término do processo licitatório. 

 
08.04 – Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

08.04.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 

08.04.02 – Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social, sendo que essa pode ser retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br; 

 
08.04.03 – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante; 
 
08.04.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela 
Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

 
08.04.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
08.05 – Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da C.F.: 
 

08.05.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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n.º 9.854/99), nos termos do modelo em anexo (Anexo IV), conforme Decreto nº 
4.358/02. 

 
08.06 – Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 

respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver 
previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, 
devendo a licitante apresentar juntamente com a certidão/documento a cópia da referida legislação ou 
dispositivo. 

 
08.07 – A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela licitante implicará no 

indeferimento de sua habilitação, independentemente das sanções cabíveis. 
 

08.08 – Os documentos exigidos nos subitens 08.01 a 08.05 deste Edital deverão, quando for o 
caso, serem apresentados datilografados ou impressos por qualquer processo eletromecânico, 
eletrônico ou manuscrito (quando fornecido nesta forma), perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 
rasuras ou emendas, devidamente datados e assinados quando necessário, em conformidade com o 
subitem 06.05 deste Edital. 
 

08.09 – Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital. 

 
08.10 – A documentação para habilitação (item 08.00 deste Edital) deverá ser apresentada, 

preferencialmente, na ordem indicada por este Edital. 
 

09.00 – PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope nº. 02 
 

09.01 – As propostas de preços deverão ser redigidas no idioma português, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, datilografadas ou impressas em papel timbrado da licitante, 
preferencialmente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, por qualquer processo eletromecânico ou 
eletrônico, rubricadas em todas as folhas, devendo a última ser assinada pelo(s) representante(s) 
legal(ais) da licitante ou procurador, devidamente munido de instrumento de mandato que lhe confira 
poderes para tal, contendo indicação dos respectivos preços unitários e preço total, e ainda:  

 
09.02 – A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições 

estabelecidas no presente Edital, projetos e demais anexos pertinentes, devendo apresentar as 
seguintes indicações, sob pena de desclassificação: 

 
09.02.01 – Prazo de validade da proposta e o prazo de execução dos serviços, 
conforme indicados nos subitens 03.01 e 03.02 deste Edital, respectivamente;  
 
09.02.02 – Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e 
total, obedecendo preferencialmente à seqüência estabelecida pela planilha 
orçamentária que constitui o Anexo III, devendo as especificações, unidades e 
quantidades dos serviços estar rigorosamente idênticas às constantes daquela 
planilha. 
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09.02.02.01 - As planilhas constantes da proposta deverão ser assinadas 
por quem de direito, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 5.194/66. 

 
09.02.03 – Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada 
para compor os preços ofertados discriminando despesas administrativas, despesas 
financeiras, tributos e rentabilidade; 
 

09.02.03.01 - As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica – 
IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL não deverão ser 
incluídas no BDI, por se tratar de despesas diretas e personalística, que 
devem onerar pessoalmente o Contratado não admitindo o repasse ao 
Contratante. 
 
09.02.03.02 – Os custos de administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 
obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados 
na planilha orçamentária.  

 
09.02.04 – A composição de cada um dos preços unitários, formadores dos preços 
oferecidos, de forma clara, bem explicita e detalhada. 
 
09.02.05 – Composição dos encargos sociais. 
 
09.02.06 – Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com 
materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com 
seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI 
(Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam sobre a 
obra e serviços a serem executados, assim como as despesas de conservação e 
vigilância dos mesmos, até a entrega final da obra ao Município de Toritama; 

 
09.02.06.01 - A inobservância da disposição contida nos subitens anteriores 
ensejará a desclassificação da proposta. 

 
09.02.07 – A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante será o 
preço total da proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais ou para 
menos, de acordo com as medições que serão realizadas pelo Município de Toritama, 
durante o desenvolvimento da obra, obedecido o limite estabelecido no § 1º do art. 65 
da Lei 8.666/93 e mais normas legais pertinentes. 
 
09.02.08 – Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado com 
programação mensal de execução, em reais e percentuais, com destaque para os 
itens de maior significado no orçamento, datado e assinado pelo responsável técnico 
da licitante com indicação do número do seu registro no CREA. 
 

 09.03 – Os preços ofertados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 meses. 
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09.04 – Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na(s) 
proposta(s), depois de apresentada(s), nem aceito pedido de desconsideração da(s) mesma(s) após a 
fase de habilitação. 

 
09.05 – Na(s) proposta(s) não poderão ser incluídas parcelas que indiquem pagamentos 

antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 
 

09.06 – Em caso de divergências entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão 
sempre os primeiros corrigindo-se os valores finais. 

 
09.07 – Em caso de divergência entre o preço constante na planilha de composição de custos 

com o constante na planilha orçamentária, prevalecerá o primeiro. 
 

 09.08 – Qualquer cópia de documento que instrua a(s) proposta(s), necessariamente terá que 
estar autenticada.  
 

10.00 - PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

 10.01 - Os envelopes nº 01 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO), recebidos 
simultaneamente com os envelopes nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), em sessão pública, serão 
abertos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, na presença das licitantes, 
sendo os documentos neles contidos rubricados pelas licitantes presentes que assim desejarem e pela 
mencionada Comissão. 
 

 10.02 - Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT 
declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, nem tampouco 
serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou à proposta 
apresentada. 
 

10.03 - Nessa mesma sessão pública, a critério da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura – CPL/PMT, poderão ser analisados os documentos contidos no envelope nº 01 e anunciado 
o resultado da habilitação, podendo a Comissão proceder a abertura do envelope nº 02, desde que 
haja desistência expressa ao direito de recorrer, por parte de todas as licitantes, ou designar o dia e a 
hora da sessão pública em que serão abertos o(s) envelope(s) nº 02 da(s) licitante(s) habilitada(s), 
respeitados os prazos recursais, devendo o(s) envelope(s) nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), 
devidamente lacrado(s) e rubricado(s) externamente pelos presentes, permanecer(em) sob a guarda da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT. 
 

10.04 – A(s) licitante(s) inabilitada(s) terá(ão) sua(s) respectiva(s) proposta(s) de preços, 
(envelopes nº 02), devolvida(s) fechada(s), contra recibo, após a adjudicação/homologação do objeto e 
posterior contratação. 

 

10.04.01 – A(s) licitante(s) inabilitada(s) deverá(ão) retirar sua(s) proposta(s) no prazo 
de 06 (seis) dias úteis, contados da data de adjudicação/homologação. Decorrido este 
prazo, sem que a(s) proposta(s) seja(m) retirada(s), a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura- CPL/PMT providenciará a sua destruição. 
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 10.05 - Após a abertura do(s) envelope(s) nº 02, a(s) proposta(s) nele(s) contida(s) será(ão) 
lida(s) pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, devendo em 
seguida ser(em) rubricada(s) folha a folha por todos os presentes. 
 
 10.06 - Em qualquer das fases do processo licitatório, é facultado a CPL/PMT a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 
 

10.06.01 - Como resultado da diligência acima referida, objetivando um juízo de 
verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessária para 
apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou 
habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos.  

 
 10.07 - Em cada uma das fases do certame licitatório, a Comissão Permanente de Licitação, 
caso julgue conveniente, poderá suspender a respectiva sessão pública, a fim de que tenha melhores 
condições de analisar os documentos apresentados, marcando na oportunidade, se possível e 
necessário, nova data e horário em que voltará a reunir-se com a(s) licitante(s). 
 

 10.08 – Da(s) reunião(ões) da Comissão Permanente de Licitação que digam respeito ao 
recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02; ao julgamento de habilitação e propostas; e/ou outros 
assuntos pertinentes, que se façam necessários, será(ão) lavrada(s) ata(s) circunstanciada(s), devendo 
esta(s) ser(em) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação  e por todos os presentes. 
 

 10.09 - Todos os atos relativos ao processamento da presente licitação serão realizados na 
sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, localizada no centro 
administrativo da Prefeitura, sita à Avenida Dorival José Pereira nº1370 – 1º andar, Parque das Feiras, 
nesta cidade. 
 

11.00 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

11.01 - As propostas de preços serão julgadas e classificadas obedecendo ao critério de 
“menor preço” ofertado. 
 

11.02 - Será desclassificada a proposta que apresentar preço total superior ao valor limite 
de R$ 273.715,18 (duzentos e setenta e três mil, setecentos e quinze reais e dezoito centavos), valor já 
acrescido do BDI de 21,35% (vinte e um vírgula trinta e cinco por cento). 

 
11.03 – De acordo com o disposto nos arts. 40, inciso X; 44, § 3º e 48, inciso I e II, da Lei nº 

8.666/93, e posteriores alterações legais, ficam definidos, a seguir, os critérios de aceitabilidade dos 
preços unitários: 

 
 

11.03.01 - Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que apresentar(em) preços 
unitários superiores aos preços unitários de referência da Prefeitura Municipal de 
Toritama, constantes do Anexo III, que já se encontram com BDI, ou ofertar(em) preço(s) 
manifestamente inexeqüível(is).  
 

11.03.01.01 – Consideram-se preços manifestamente inexeqüíveis aqueles 
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores: 
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a) média aritmética de cada um dos valores unitário e/ou total das 

propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado 
pela Prefeitura Municipal de Toritama, constantes do Anexo III; ou 

 

b) valores respectivos orçado pela Prefeitura Municipal de Toritama. 
 

11.03.01.01.01 – Entende-se por valores orçados pela Prefeitura 
Municipal de Toritama os preços unitários de referência constantes 
do Anexo III. 

 

11.03.02 - Não serão admitidas cotações de preços diversos para serviços idênticos, a 
não ser que seja incluída, juntamente com a proposta, justificativa técnica para tal.  
 

11.03.03 – Verificada, através de parecer fundamentado da CPL/PMT, a viabilidade da 
proposta, será a mesma admitida a julgamento. Caso contrário, será desclassificada. 

 

11.04 - Erro de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na 
proposta de preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pela licitante e sua 
adequação ao objeto desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 

 
11.05 – Não serão tomadas em consideração nas propostas quaisquer vantagens não 

previstas neste Edital, nem ofertas de redução sobre a de menor preço. 
 

11.06 – Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a CPL/PMT poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que motivaram a 
decisão. 

 

11.07 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á por sorteio, 
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 

11.08 - Sempre que julgar necessário, a CPL/PMT solicitará parecer técnico e/ou jurídico sobre 
as propostas apresentadas. 
 

11.09 - As propostas serão classificadas por ordem numérica crescente, a partir da que 
contiver o menor valor total, este considerado o somatório dos preços unitários ofertados.  

 

11.10 – Não se admitirá proposta que apresente preços unitário e/ou total simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.     
 

11.11 – A CPL/PMT justificará a classificação para efeito da homologação pelo Secretário de 
Obras e Urbanismo de Toritama, dentro dos critérios e normas definidos neste Edital. 

 

11.12 – O resultado do julgamento da CPL/PMT somente será considerado definitivo depois de 
homologado pelo Secretário de Obras e Urbanismo de Toritama.  
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12.00 – DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

12.01 - A CPL/PMT fará divulgar os resultados dos julgamentos da presente Concorrência, na 
forma prevista no § 1º do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
13.00 – RECURSOS 
 

13.01 - Dos atos da CPL/PMT, do Secretaria de Obras e Urbanismo de Toritama ou da 
Autoridade Superior, decorrentes da aplicação da legislação em que se fundamenta a presente 
licitação, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da Ata, nos casos de: 
 

13.01.01 - Habilitação ou inabilitação da licitante; 
 

13.01.02 - Julgamento das propostas; e 
 

  13.01.03 - Anulação ou revogação da licitação. 
 

13.02 - A intimação dos atos referidos acima será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nos subitens 13.01.01 e 13.01.02 deste Edital, se presentes os 
representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta às licitantes e lavrada em Ata. 
 

13.03 - Os recursos previstos para os casos mencionados nos subitens 13.01.01 e 13.01.02 
deste Edital terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presente 
razões de interesse público, atribuir aos recursos interpostos referidos no subitem 13.01.03 deste 
Edital, eficácia suspensiva. 

 
13.04 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

13.05 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL /PMT, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

13.06 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada às licitantes. 
 
14.00 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 14.01 – Decidido(s) o(s) recurso(s) eventualmente interposto(s), quanto ao julgamento das 
propostas, o resultado da licitação será submetido ao Secretário de Obras e Urbanismo para 
homologação do objeto da licitação à vencedora do certame. 
 

 14.02 – A licitante vencedora será convocada para assinar o respectivo instrumento contratual, 
de acordo com a minuta constante do Anexo I, no prazo definido no subitem 03.04 deste Edital. 
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14.02.01 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
14.03 – Quando a licitante vencedora não assinar o termo do Contrato ou não aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo referido no subitem 03.04 deste Edital, fica facultado ao Município 
de Toritama convocar a(s) licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
15.00 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 15.01 – Este Edital e seus anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado entre o 
Município de Toritama, por meio da Secretaria de Obras e Urbanismo e a licitante vencedora, no qual 
ficará estabelecido que o foro da Cidade de Toritama será o único competente para dirimir todas e 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação dos termos contidos no instrumento contratual. 
 

15.02 – Ficará a Contratada na obrigação de providenciar, por sua conta e responsabilidade, 
até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de Contrato, o seguinte: 
 

15.02.01 – matrícula da obra junto ao INSS; e 
 

15.02.02 – anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA.  
 

15.03 – Como condição para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não seja 
registrada no CREA-PE, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como do(s) seu(s) 
responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97.  

 
15.04 – Obrigar-se-á a Contratada à prestação de garantia no ato da assinatura do Contrato, a 

qual será de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, conforme estabelece o art. 56, 
parágrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, junto à Tesouraria da 
Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Toritama.             

 
16.00 – RESCISÃO CONTRATUAL 
 
 16.01 – Constituem motivos para a rescisão do Contrato os casos relacionados no art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
 16.02 – Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, 
ao pagamento dos serviços corretamente executados, perdendo ainda em favor da Prefeitura de 
Toritama, o valor das garantias contratuais, a título de pena convencional.. 
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 16.03 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
   
 16.03.01 – Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; e 
 

16.03.02 – Devolução de garantia ao Contrato. 
 
17.00 – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
 17.01 – De acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores do Contrato não poderão 
ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea 
“d”, inciso II do art. 65 Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 

 
17.01.01 – Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a 
ser utilizado será INCC (Índice Nacional da Construção Civil) da Fundação Getúlio 
Vargas ou outro que venha a lhe substituir. 

 
17.02 – Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 

estabelecidos no § 1º, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observada a 
exceção prevista no inciso II, do parágrafo 2º, do mesmo artigo. 
 
18.00 – RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

18.01 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido: 
 

18.01.01 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias 
consecutivos da comunicação escrita da Contratada. 
 
18.01.02 - Definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 

 
18.02 – Até a data de emissão do parecer conclusivo de recebimento definitivo da obra, a 

Contratada fica responsável pela guarda do bem, zelando pelo Patrimônio Público do Município de 
Toritama, assumindo inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou 
prejuízos que diretamente venha causar ao Município de Toritama ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo. 

 
18.03 – O recebimento provisório e definitivo da obra não isenta a Contratada das 

responsabilidades pela sua execução, que fica obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme disposto no art. 69 da Lei 
n° 8.666/93. 
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18.04 – O termo de recebimento definitivo de que trata o subitem 18.01.02 deste Edital, não 

isenta a Contratada das responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
 
19.00 – PAGAMENTO DAS FATURAS 
 
 19.01 – O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com 
medições mensais realizadas pelo Município de Toritama, podendo haver variação nos quantitativos 
apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários 
apresentados na proposta da Contratada. 

 
19.01.01 – O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto no 
subitem 15.02 deste Edital. 
 
19.01.02 – Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final 
contratado, os mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da 
Fiscalização, devidamente homologado pelo Secretário de Obras e Urbanismo, 
obedecido o limite estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
legais pertinentes. 

 
19.02 – As Notas fiscais referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 

encaminhadas à Secretaria de Obras e Urbanismo para as providências relativas à conferência e 
verificação da compatibilidade com os boletins de medição emitidos pela fiscalização e aprovados pela 
Secretaria de Obras e Urbanismo, após o que será procedido o pagamento.  
 
 19.03 – O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Município de Toritama à 
Contratada após apresentação do original e entrega de cópia dos seguintes documentos: 
   

19.03.01 – Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às 
obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Edital, 
relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada;      
     
19.03.02 – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS;  

 

19.03.03 – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra 
objeto deste Edital, correspondente ao mês de competência anterior ao pagamento; 
 

 19.04 – A Secretaria de Obras e Urbanismo efetuará o pagamento das mencionadas notas 
fiscais em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da 
Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira nº 1370 – 1º andar, Parque das Feiras, 
Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem 
rasuras, anexadas ao Boletim de Medição expedido pela fiscalização da Obra. 
 

19.05 – Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha 
original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Município de 
Toritama quando previamente justificados pelo engenheiro fiscal da obra, e aceita a justificativa pela 
Secretaria de Obras e Urbanismo, a seu critério exclusivo. 
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19.05.01 – Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima 
especificadas, o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) 
previsto(s) na tabela em vigor da Prefeitura de Toritama, para o respectivo mês de sua 
execução, acrescido do BDI da licitante vencedora, obedecido o limite estabelecido no 
§ 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. Na ausência desses preços na tabela da 
Prefeitura de Toritama, esta fará a composição dos mesmos, sobre eles incidindo o 
BDI médio da licitante vencedora. 
 

19.06 – Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou outro incide que venha a substituir. 
 
20.00 – PENALIDADES 
 
 20.01 - Aplicar-se-á à Contratada multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do 
valor global do Contrato pelo não cumprimento dos prazos fixados neste Edital, ou pelo inadimplemento 
de qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido 
junto à Tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município de Toritama, no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista neste 
Edital, no instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por dia de 
atraso na execução do objeto licitado. 

 

20.02 – Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato, será procedida a sua rescisão, 
aplicando-se à Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 
20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 
 

20.03 – Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 

20.04 – Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
 

20.04.01 – advertência por escrito; 
 

20.04.02 – suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município de Toritama, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

 

20.04.03 – declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV, da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

 20.05 – Em qualquer dos casos mencionados nos subitens 20.01 e 20.02 deste Edital, a 
Contratada faltosa poderá sofrer as penalidades previstas nos subitens 20.04.02 e 20.04.03 deste 
Edital, seguida da comunicação a toda Administração direta e indireta da Prefeitura de Toritama. 
 

 20.06 – Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada 
à mesma o contraditório e a ampla defesa. 
 
21.00 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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21.01 – Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do Contrato são de responsabilidade única e exclusiva da Contratada. 
 

21.02 – A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente 
vinculado ao objeto desta licitação. 

 
21.03 – A Contratada deverá confeccionar e colocar, às suas expensas, placa indicativa da 

obra, de acordo com o modelo informado pela Prefeitura Municipal de Toritama, conforme constante no 
Anexo III do Edital. 

 
21.04 – A Contratada reconhece o direito do Município de Toritama de paralisar a qualquer 

tempo ou suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos 
já executados, sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das 
especificações prévias, bem como sem qualquer ônus, encargos ou indenizações pelos materiais já 
colocados no canteiro da obra. 

 
21.05 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município 

de Toritama ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas 
ou destruições, isentando o Município de Toritama de todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

 
21.06 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do Contrato, conforme disposto no art. 65, § 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

 
21.07 - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra o(s)  livro(s) 

de ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer 
alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Toritama, 
reclamações ali não registradas. 
 

21.08 – A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a 
sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 
 

21.09 – A Contratada deverá fornecer a todos os seus empregados a serviço do Município de 
Toritama, os Equipamentos de Proteção Individual, levando em consideração a periodicidade, a 
quantidade, o tipo e a qualidade dos mesmos, dentro das especificações exigidas pelo Ministério do 
Trabalho, com relação ao Certificado de Aprovação – C. A. e/ou Certificado de Registro do Importador 
– CRI (NR6). 

 
21.10 – Será de inteira responsabilidade da Contratada, o treinamento de seus empregados 

quanto ao uso e conservação dos EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), quanto aos EPC’s 
(Equipamentos de Proteção Coletiva) em estrita observância às normas que regulam a matéria 
(PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria n° 3.214 de 08/06/78. 
 

21.11 – As obras objeto deste Edital serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnica – ABNT e pelas demais especificações técnicas do projeto. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE –C E P   5 5 1 2 5 – 0 0 0   –    

C N P J :   1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 – 3 9 

 

22 

 
 21.12 – É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do 
presente certame, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre tal 
objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo 
Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 
de idoneidade da subcontratada. 
 

21.13 – As licitantes interessadas em obter quaisquer esclarecimentos acerca da presente 
licitação deverão solicitá-los por escrito, até 05 (cinco) dia útil anterior à sessão inaugural, através de 
documento assinado por seu representante legal ou procurador com poderes para tal (documento 
comprobatório devidamente anexado), devendo o mesmo ser registrado no Protocolo da CPL/PMT, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas. A CPL/PMT prestará as informações requeridas em até 02 (dois) 
dias úteis antes da sessão inaugural acima referida.  

 
21.14 – Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão Permanente de 

Licitação, nos termos da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
21.15 – A presente licitação, a juízo do Município de Toritama, poderá ser revogada por 

interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado aos 
interessados ampla defesa.  

 
21.16 – O Edital completo será disponibilizado para ser consultado e/ou retirado na sala da 

CPL/PMT, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 horas ou 
através do e-mail: cpltoritama.prefeitura@gmail.com. No caso de retirada do Edital na referida 
Comissão, a interessada deverá apresentar CD-ROM, DVD-ROM ou pendrive, a fim de que seja 
procedida sua transcrição por cópia. 
 

Toritama, 25 de julho de 2019. 
 
 
 

Gilberto Alves de Almeida Filho 
Presidente 

 

Ana Joaquina Jordão Tavares Cavalcante 
Secretária 

 

Karla Kalina Guerra de Souza 
Membro 
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ANEXO I 
 

MINUTA DE CONTRATO DE OBRA PÚBLICA 
 
 

Processo de Licitação PMT nº 022/2019 
Concorrência PMT nº 003/2019 
Contrato PMT nº ____/2019 

 
MINUTA DE CONTRATO DE OBRA PÚBLICA 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 

TORITAMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

OBRAS E URBANISMO E  A EMPRESA 

________________________. 
 

Minuta de Contrato de obra pública que firmam, como Contratante, o 
MUNICÍPIO DE TORITAMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
11.245.054/0001-39, com sede no centro administrativo, situado na Avenida Dorival José Pereira 
nº 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, por meio da SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO, neste ato representada por seu(ua) Secretário(a) (dados pessoais, inclusive 
endereço)*, no uso exercício das atribuições conferidas no art. 11 da Lei Complementar 
002/20017, e como CONTRATADA, a empresa _______________, regularmente inscrita no 
CNPJ sob o n.º ______, com sede na Rua/Av. _________________, na cidade de _______, 
neste ato legalmente representada pelo(a) Sr.(a), _______________, (dados pessoais, inclusive 
endereço)*, com fulcro no Processo de Licitatório PMT nº 022/2019 realizado sob a 
modalidade CONCORRÊNCIA PMT N.º 003/2019 do tipo “menor preço global” ofertado, 
através da execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores bem como sob as cláusulas e condições seguintes: 

 
*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público 
de procuração. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 
A obra pública, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital de licitação 

e a Proposta apresentada pela ora Contratada, rege-se pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
 Constitui objeto deste Contrato a execução do serviço de pavimentação em 
paralelepípedos graníticos na Rua Projetada 03 e na Rua Projetada 06 (trecho 02) localizadas 
no Loteamento Deus é Fiel, de acordo com o Contrato de Repasse nº 
847127/MCIDADES/CAIXA proveniente do Ministério das Cidades e como Mandatária a 
Caixa Econômica Federal, com contrapartida do Município de Toritama, através da 
execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, com material e mão-de-obra da 
empreiteira, conforme especificações contidas no Anexo III do Edital, o qual integra este acordo 
independentemente de transcrição. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 

AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE –C E P   5 5 1 2 5 – 0 0 0   –    
C N P J :   1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 – 3 9 

 

2 

 
§ 1º - Os equipamentos e materiais a serem utilizados na execução da obra, objeto deste 
instrumento, na sua totalidade, serão de responsabilidade da Contratada.  
 
§ 2º - Os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as normas da 
ABNT, CREA, Órgãos Ambientais e Resolução do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
e demais dispositivos legais que alcance o objeto contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 
O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado desde que observado o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
Subcláusula primeira - O prazo de execução da obra é de 06 (seis) meses, contado a partir da 
data de expedição da respectiva Ordem de Serviço. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

   
Como contraprestação à execução da obra, objeto deste acordo, o Contratante pagará 

à Contratada o valor global de R$ _____________ (por extenso), referente à execução total da 
obra do Processo de Licitação. 

 
§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições 
mensais realizadas pelo Contratante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados 
na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados 
na proposta da Contratada. 
 
§ 2º - A Secretaria de Obras e Urbanismo efetuará o pagamento das mencionadas notas fiscais 
em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da 
Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira nº 1370 – 1º andar, Parque das Feiras, 
Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, 
sem rasuras, anexadas ao Boletim de Medição expedido pela fiscalização da Obra. 
 
§ 3º - O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Contratante à Contratada após 
apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

I – Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às 
obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste 
Contrato, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente 
quitada; 
 
II – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; e, 
 
III – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra 
objeto deste Contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao 
pagamento. 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 

AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE –C E P   5 5 1 2 5 – 0 0 0   –    
C N P J :   1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 – 3 9 

 

3 

§ 4º - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os 
mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente 
homologado pela autoridade competente, obedecido o limite estabelecido no § 1º do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
§ 5º - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original, 
estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Contratante quando 
previamente justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pela Secretaria 
de Obras e Urbanismo, a seu exclusivo critério. 
 
§ 6º - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima especificadas, 
o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela em 
vigor do Contratante para o respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da Contratada, 
obedecido o limite estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. Na ausência desses preços 
na Tabela do Contratante, este fará a composição dos mesmos, incidindo sobre eles o BDI 
médio da Contratada. 
 
§ 7º - As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 
encaminhados à Secretaria de Obras e Urbanismo para as providências relativas à conferência e 
verificação da compatibilidade com os Boletins de Medição emitidos pela fiscalização e 
aprovados pela Secretaria de Obras e Urbanismo, após o que será procedido o pagamento. 
 
§ 8º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

De acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores do Contrato não 
poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na 
forma da alínea “d”, inciso II do art. 65 Lei 8666/93 e sua alterações posteriores. 
 
§ 1º - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado 
será INCC (Índice Nacional da Construção Civil) da Fundação Getúlio Vargas ou outro que 
venha a lhe substituir.  
 
§ 2º - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 
estabelecidos no § 1º, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
observada a exceção prevista no inciso II, do parágrafo 2º, do mesmo artigo.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da 
dotação orçamentária: 

 
Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Toritama 
Órgão Orçamentário: 28000 – Secretaria de Obras e Urbanismo 
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Unidade Orçamentária: 28001 – Secretaria de Obras e Urbanismo 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 1502 – TORITAMA DE TODOS 
Ação: 1.22 – Vias Públicas (PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E OUTROS) 
Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 17 – Outros Convênios 0.1.34 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
§ 1º - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo. 
 
§ 2º - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do Engenheiro Civil, 
Sr. Luiz Augusto de Medeiros Santos, inscrito no CREA sob o b nº 22.104 D/PE. 
 
§ 3º - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução 
contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 
 
§ 4º - Caberá ao fiscal do Contrato: 
 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação 
dos serviços;  
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes no edital e 
seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 
Contratante quanto da Contratada; 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar 
metas de controle, fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 
anexos; 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
contratual e seu efetivo resultado;  
f) Recusar os serviços irregulares, não aceitando diverso daquele que se 
encontra especificado no Projeto Básico, do edital da licitação, e neste Contrato, 
assim como observar, para o correto atesto; 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados 
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§ 5º - Caberá ao gestor do Contrato:  
 

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;  
b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;  
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;  
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato;  
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o 
valor do contrato não seja ultrapassado;  
h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 
contratuais. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 

A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do 
Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado no Edital e demais documentos que o 
complementam e integram.  

 
§ 1º - O recebimento dar-se-á de forma provisória, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias 
consecutivos da comunicação escrita da Contratada; e definitivamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto a estes 
termos contratuais, prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 
 
§ 2º- Caso os serviços apresentem falhas ou vícios de execução, dar-se-á de imediato, por 
escrito, ciência à Contratada, para que esta proceda, incontinente, as correções apontadas;  
 
§ 3º - A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneração da Contratada 
da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a 
execução dos mesmos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 
 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão 
efetivadas na forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através 
de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os 
fins legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes 
dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93 caberá, ainda, à Contratada: 
 

§ 1º - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 
decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
§ 3º - A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao 
objeto deste Contrato. 
 
§ 4º - A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos 
venham a sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos.  
 
§ 5º - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de 
ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer 
alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Contratante, reclamações 
ali não registradas. 
 
§ 6º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial contratado, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 
legais pertinentes. 
 
§ 7º - A Contratada deverá confeccionar e colocar, às suas expensas, placa indicativa da obra,  
conforme Anexo III do Edital. 
 
§ 8º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto deste Contrato, 
podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada 
sobre tal objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada 
previamente pelo Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da 
subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada. 
 
§ 9º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na ocasião da licitação, inclusive declaração do órgão competente, 
afirmando que a obra encontra-se dentro dos parâmetros de segurança exigidos legalmente.  
 
§ 10º - As obras objeto deste contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT e pelas demais especificações técnicas do projeto. 
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§ 11º - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob pena de suspensão deste 
acordo até a regularização do problema, o seguinte: 
 

a) Matrícula da obra junto ao INSS; 
b) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA. 

 
§ 12º - Como condição para a assinatura do presente contrato, a Contratada, caso não seja 
registrada no CREA-PE, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como seu(s) 
responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97. 
 
§ 13º - Para assinatura deste Contrato, obrigar-se-á a Contratada à prestação de garantia de 5% 
(cinco por cento) do valor total deste acordo, conforme estabelece o art. 56, parágrafos 1° e 2° 
da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, junto à Tesouraria da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Toritama.    
 
§ 14º - Disponibilizar na execução do objeto contratado, equipamentos e ferramentas adequadas 
e, quanto à mão de obra utilizada, equipá-la no tocantes aos aspectos de segurança, garantindo 
a observância das normas de segurança nos trabalhos a serem desenvolvidos, inclusive o uso 
adequado, pelos componentes da equipe, de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e 
EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita observância as normas que regulam a 
matéria (PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria n° 3.214, de 08/06/78. 
 
§ 15º - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus 
empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer danos diretamente causados pelos 
mesmos ao Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a esses eventos, 
sejam eles por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, de sua parte, de seus representantes 
ou prepostos na prestação dos serviços contratados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

Constituem obrigações do Contratante: 
 

§ 1º - Emitir a Ordem de Serviço visando que se cumpram prazos e condições estabelecidas. 
 

§ 2º - Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto deste Contrato, por meio de servidores 
indicados pelo Contratante. 

 
§ 3º - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, visando dirimir quaisquer 
dúvidas. 

 
§ 4º - Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente realizados e aceitos, na entrega do objeto 
contratado, dentro do requerido e esperado e após seu aceite pelo Fiscal do Contrato, por prazo 
não superior a 30 (trinta) dias. 
 
§ 5º - Reter as parcelas de tributos, enquanto contratante, que incidirão sobre o valor dos 
documentos de cobrança pela Contratada. 
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§ 6º - Responsabilizar-se pela obtenção das licenças ambientais junto aos órgãos Federal, 
Estadual e Municipal, excetuando-se aquelas de responsabilidade da Contratada. 
         
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 
disposto no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

 
I – Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, 

bem como variação de interesse, nos termos do art. 58, II c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não 
sendo permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se 
observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

 
II – Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

regularmente comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 
 
§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 
pagamento dos serviços corretamente executados, perdendo ainda em favor do Contratado, o 
valor das garantias contratuais, a título de pena convencional. 
 
§ 2º - Quando da rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei n.º 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e a devolução da garantia deste 
acordo. 
 
§ 3º - A Contratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou 
suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já 
executados, sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das 
especificações prévias, bem como sem qualquer ônus, encargos ou indenizações pelos 
materiais já colocados no canteiro da obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes 
penalidades: 
 
 I – Multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato 
pelo não cumprimento dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer 
obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à 
Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de Toritama, no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista 
no Edital, neste instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, 
por dia de atraso na execução do objeto contratado. 
 
 II – Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à 
mesma, sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal no que couber, multa de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 
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III – Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as 

penalidades previstas no inciso II, seguida da comunicação a toda Administração direta do 
Contratado. 
 
§ 1º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a 
ampla e prévia defesa: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV, da Lei n.º 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes. 
 
§ 2º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
§ 3º - Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada à 

mesma o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do 
presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 
correndo à conta do Município de Toritama a respectiva despesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 
 

A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, 
conforme previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 
Parágrafo único – É obrigação do Contratado a reparação dos vícios verificados dentro do 
prazo de garantia da obra, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da 
Lei n° 10.406/2002 (Código Civil), c/c o art. 69 da Lei n° 8.666/93 e o art. 12 da Lei n° 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
  
CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Nos termos do §3º do Art. 55 da Lei 8.666/93, no ato da liquidação da despesa, os 
serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de 
tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em 
conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320/64. 

 
§ 1º – As obras objeto deste Contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, Especificações de Serviços e pelas demais especificações técnicas 
do projeto. 
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§ 2º - Todas as obras executadas pela Contratada serão fiscalizadas pelo Contratante ou por 
prepostos do mesmo, obrigando-se a Contratada a assegurar livre acesso aos locais dos 
serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função. 
 
§ 3º - Os materiais e equipamentos a serem utilizados serão os previstos no Edital, estando a 
utilização de similares que atendam às especificações técnicas, condicionadas à aceitação 
prévia e por escrito da Fiscalização. 
 
§ 4º - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 
estabelecidos no § 1°, do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, observada a exceção prevista no 
inciso II do § 2° do mesmo artigo. 
 
§ 5º - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de 
ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer 
alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Toritama 
reclamações ali não registradas. 
 
§ 6º - Todos os serviços previstos na planilha orçamentária deverão ser executados de modo a 
possibilitar-se ao funcionamento imediato.  
  
§ 7º - Nos serviços em vias públicas, a Contratada será responsável pela continuidade e 
segurança do tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviços, devendo sinalizá-
los convenientemente, por sua conta, de conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, 
assumindo o ônus de qualquer prejuízo causado ao Município ou a terceiros. 
 
§ 8º - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Toritama ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições, isentando o Município de Toritama de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 
 

Por força do disposto no art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 
Toritama para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente Contrato. 

   
 E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 

de idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam. 
 

Toritama,       de                               de 2019. 
 

_____________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
_____________________________________________ 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: ___________________________                  ___________________________  
                             CPF/MF:               CPF/MF:  
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: (Qualificação (nome, endereço/razão social, etc.) 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado) 

 

OBJETO: 

Representar a Outorgante na CONCORRÊNCIA Nº 003/2019-CPL/PMT, promovida pela 

Prefeitura Municipal de Toritama, através de sua Comissão Permanente de Licitação – 

CPL/PMT. 

 

PODERES: 

Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 

documentação da habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 

formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos 

e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

______ de __________ de 2019. 

(cidade/data/mês/ano) 

 
 

Empresa 
Nome/Cargo 
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ANEXO IV 

 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

Licitação: ______________________  

 

_________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal o 

(a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA,  

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 

___________________________________ 

Data 

______________________________ 

(representante legal) 

 

OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

UENO Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, 

declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 

14/12/2006. 

Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da 

Fazenda - Receita Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na 

Junta Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde 

for o registro). 

E ainda DECLARO para os devidos fins não haver nenhum dos impedimentos 

previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 
 

DATA/CARIMBO/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 

 
 

 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO
Nº PE20170175175

INICIAL
INDIVIDUAL

1. Responsável Técnico

LEONARDO MENEZES DE SA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 180074015-8

Empresa contratada: PRONTO CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA - ME Registro: 000004955-0

2. Contratante

Contratante: PREFEITURA DE TORITAMA CPF/CNPJ: 11.256.054/0001-39

RUA JOAO CHAGAS Nº: 00

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: TORITAMA UF: PE CEP: 50000000

País: Brasil

Telefone: (81) 3741-1811 Email: edylacontabilidade@gmail.com

Contrato: 106/2017 Celebrado em: 01/08/2017

Valor: R$ 5.440,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: PREFEITURA DE TORITAMA CPF/CNPJ: 11.256.054/0001-39

RUA JOAO CHAGAS Nº: 00

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: TORITAMA UF: PE CEP: 50000000

Telefone: (81) 3741-1811 Email: edylacontabilidade@gmail.com

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 01/08/2017 Previsão de término: 31/07/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

4. Atividade Técnica

12 - ELABORAÇÃO Quantidade Unidade

8 - Projeto > AGRIMENSURA -> #29015 - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 4.000,00 m²

8 - Projeto > TRANSPORTE -> #29308 - SINALIZAÇÃO VERTICAL 4.000,00 m²

8 - Projeto > OUTROS -> #29519 - ORÇAMENTO 4.000,00 m²

8 - Projeto > OUTROS -> #29521 - MEMORIAL DESCRITIVO 4.000,00 m²

8 - Projeto > OUTROS -> #29523 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 4.000,00 m²

8 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL -> #29891 - DRENAGEM 4.000,00 m²

8 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL -> #29897 - PAVIMENTAÇÃO 4.000,00 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração de projeto de pavimentação em paralelepípedos em diversas ruas do Município, incluindo levantamento topográfico, dimensionamento,
projetos geométrico, drenagem, acessibilidade, sinalização viária, memorial descritivo, especificações, orçamento, cronograma físico financeiro.
Referente ao Contrato de Repasse nº 1.042.423-28.

6. Declarações

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

LEONARDO MENEZES DE SA - CPF: 026.803.624-11

PREFEITURA DE TORITAMA - CNPJ: 11.256.054/0001-39

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* Caso seja verificado por este Conselho a incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do(a) responsável
técnico(a) época do respectivo registro da ART, a mesma poderá ser anulada, a critério da Câmara Especializada relacionada à atividade desenvolvida
(Artigos 25 - item II e 26 da Resolução n 1.025/09 do CONFEA)

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: DdAWB
Impresso em: 11/08/2017 às 08:56:22 por: , ip: 177.200.247.22
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO
Nº PE20170175175

INICIAL
INDIVIDUAL

10. Valor

Valor da ART: R$ 81,53 Pago em: 09/08/2017 Nosso Número: 96670057219989370

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: DdAWB
Impresso em: 11/08/2017 às 08:56:22 por: , ip: 177.200.247.22































PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Toritama

SERVIÇO: Pavimentação em Paralelepípedos

LOCALIZAÇÃO: Bairro Deus é Fiel

CONCEDENTE: Ministério das Cidades

CONVÊNIO: 1.042.423-28
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Dados do Projeto

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS

VOLUME

ÚNICO



 

 

 

 
 

PRONTO CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA 

Rua Henrique Machado, 88A, Bairro Santana, Recife, PE, CEP 55.060-500, Fone/Fax: 81-3269.9423 
Email: proconsult@proconsult.eng.br; CNPJ: 10.272.663/0001-19 

 

 
 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

                                                                                                                                                                                                    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA  

Prefeito 

Edilson Tavares de Lima 

 

 

DADOS DO PROJETO: 

 

OBJETO 

 

Projeto Básico de Pavimentação em Paralelepípedos em Diversas Ruas 

do Município de Toritama. Os recursos financeiros para o empreendimento 

serão de oriundos de investimentos do Ministério das Cidades, Contrato de 

Repasse nº 1.042.423-28.  
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MEMORIAL DESCRITIVO
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Rua Henrique Machado, 88A, Bairro Santana, Recife, PE, CEP 55.060-500, Fone/Fax: 81-3269.9423 
Email: proconsult@proconsult.eng.br; CNPJ: 10.272.663/0001-19 

 

 
 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

APRESENTAÇÃO 
 

 
 

 Este Projeto refere-se a emenda de individual do ano de 2017, através 

do MINISTÉRIO DAS CIDADES no valor de R$ 245.850,00 (Duzentos e 

quarenta e cinco mil oitocentos e cinquenta) cadastrada no SICONV pelo nº. 

014382/2017 e Contrato de Repasse nº 1.042.423-28. 

 

 O Projeto Básico foi elaborado em volume único, compreendendo os 

seguintes tópicos: 

 

1. Memorial Descritivo; 

2. Especificações Técnicas; 

3. Dimensionamento; 

4. Memória de cálculo do orçamento; 

5. Planilha de orçamento; 

6. Cronograma Físico Financeiro; 

7. Composição do BDI; 

8. Peças Gráficas. 
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PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 
DADOS DO MUNICÍPIO 
 

 

Localização e Acesso 

 

 O município de Toritama (PE) pertence à região agreste do Estado e fica 

aproximadamente a 140 km do Recife.  Localiza-se a uma latitude 8º0'24" sul e 

a uma longitude 36º3'24" oeste, estando a uma altitude de 349 metros. Sua 

população estimada em 2016 pelo IBGE era de 43.174 habitantes. Localizada 

no agreste pernambucano, é integrante do polo de confecção conhecido 

nacionalmente. Administrativamente, o município é formado pelo distrito-sede e 

pelo povoado de Cacimbas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TORITAMA 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/2012
https://pt.wikipedia.org/wiki/Agreste
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PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

HISTÓRICO DO MUNÍCIPIO 
 

 
 Em meados do século XIX, Toritama era a Fazenda Torres, de 

propriedade de João Barbosa. Era uma fazenda de gado situada na margem 

esquerda do Rio Capibaribe. O povoamento ocorreu após a construção da 

capela em homenagem a Nossa Senhora da Conceição, à qual o proprietário 

da fazenda doou parte de suas terras. Em 1953, o município emancipou-se de 

Taquaritinga do Norte. O primeiro prefeito eleito foi José Jota de Araújo, que só 

foi escolhido três anos e meio depois da emancipação política, que aconteceu 

em 29 de dezembro de 1953, quando foi elevada a cidade, sendo, antes, 

distrito de Vertentes e Taquaritinga do Norte.  

 Distrito criado com a denominação de Torres, pela lei municipal nº 219, 

de 15-11-1924, subordinado ao município de Vertentes. 

Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o distrito de Torres, figura 

no município de Vertentes. Assim permanecendo em divisões territoriais 

datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937. Pelo decreto-lei estadual nº 235, de 09-

12-1938, transfere o distrito de Torres do município de Vertentes para o de 

Taquaritinga. No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o distrito 

de Torres, figura no município de Taquaritinga. Pelo decreto-lei estadual nº 

952, de 31-12-1943, o distrito de Torres passou a denominar-se Toritama e o 

município de Taquaritinga a denominar-se Taquaritinga do Norte. 

Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o distrito já denominado Toritama 

figura no município de Taquaritinga do Norte ex-Taquaritinga. 

Elevado à categoria de município com a denominação de Toritama, pela lei 

estadual nº 1818, de 29-12-1953. Confirmado pela lei estadual nº 1819, de 30-

12-1953, desmembrado do Taquaritinga do Norte. Sede no antigo distrito de 

Toritama. Constituído do distrito sede. Instalado em 23-05-1954. 

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído do distrito 

sede. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2005. 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A9culo_XIX
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Capibaribe
https://pt.wikipedia.org/wiki/Capela
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nossa_Senhora_da_Concei%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Taquaritinga_do_Norte
https://pt.wikipedia.org/wiki/Distritos_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Vertentes
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PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

 
As ruas contempladas neste projeto estão localizadas no Bairro Deus é 

Fiel, município de Toritama – PE.  

Em conformidade com as necessidades da população que residem na 

localidade a Prefeitura Municipal apresenta o Projeto de pavimentação em 

paralelepípedos graníticos, que com o objetivo de contribuir para a 

universalização dos serviços de infraestrutura viária e acessibilidade no 

município elevando a qualidade de vida da população. 

Apresentaremos a seguir a solução técnica adotada, procedimentos e 

definições dos termos técnicos utilizados no decorrer da obra, visando à 

perfeição do serviço acabado. 

 

As ruas que serão contempladas neste projeto são: 

 

RUA EXTENSÃO (m) 

RUA PROJETADA 03 339,35 

RUA PROJETADA 06 – TRECHO 02 44,50 
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PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

 

Após estudo ‘in loco’ das áreas a serem beneficiadas e baseados em 

dados fornecidos pelos órgãos responsáveis pela infraestrutura Municipal 

chegamos ao seguinte apanhado técnico: 

 

 Manter as características urbanísticas do centro urbano do Município, 

visto que todas as ruas são de pavimento em paralelepípedos; 

 Utilização de materiais e mão de obra de abundancia local; 

 A extensão reduzida dos trechos e o valor do convênio inviabiliza a 

mobilização de equipamentos para execução de pavimento asfáltico; 

 

Para tanto, em vista às características técnicas expostas, optamos por 

adotar o Pavimento em Paralelepípedos e meio fio. 
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PROCESSO CONSTRUTIVO 

 

Execução dos Meios-fios: 

 

Abertura de valas.  

Deverá ser aberta uma vala para o assentamento das guias ao longo do 

bordo do subleito preparado, obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões 

estabelecidas no projeto. 

 

Regularização e apiloamento do fundo da vala.  

O fundo da vala deverá ser regularizado manualmente e em seguida 

apiloado. Para corrigir o recalque produzido pelo apiloamento, será colocada 

no fundo da vala uma camada do próprio material escavado, que será, por sua 

vez, apiloado, e assim por diante, até chegar o nível desejado. 

 

Assentamento de guias.  

As guias serão assentadas com a face que não apresente falhas nem 

depressões para cima, de tal forma que assuma o alinhamento e o nível do 

projeto. 

 

Rejuntamento de guias.  

Quando exigido pelo projeto, as juntas serão tomadas com argamassa 

de cimento e areia com a dosagem, em volume, de cimento areia. 1:3 

 

Reforço das juntas.  

Quando exigido pelo projeto, serão feitos reforços na face posterior das 

guias, em frente às juntas, por meio de blocos de concreto de cimento de 

resistência mínima de 150 kg cm2, com o formato de semicilindro. 
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Reposição e apiloamento do material escavado. 

O material escavado da vala deverá ser reposto ao lado da guia, e 

apiloado, logo que fique concluído o assentamento das guias. 

 

Verificação e tolerância.   

O alinhamento e perfil do meio-fio serão verificados antes do início do 

calçamento. Não deverá haver desvios superiores a 20 mm em relação ao 

alinhamento e perfil estabelecidos. 

 

Base de areia.  

A areia, satisfazendo às especificações, deverá ser esparramada 

regularmente pelo subleito preparado. Nos casos comuns - em que não 

existem problemas quanto ao dimensionamento do pavimento – a quantidade 

de areia deverá ser tal que sua altura, mais a do paralelepípedo, não sejam 

inferiores a 35 cm. A espessura da camada de areia será, então, de 10 cm. 

 

Revestimento de paralelepípedos.  

Os paralelepípedos deverão ser assentados sobre a base de areia, 

normalmente ao eixo da pista, obedecendo ao abaulamento estabelecido pelo 

projeto, nos casos comuns, esse abaulamento será representado por duas 

rampas opostas, com a declividade variando de 2 a 4%. As juntas dos 

paralelepípedos de cada fiada deverão ser alternadas com relação às duas 

fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta fique em frente ao paralelepípedo 

adjacente, dentro do terço médio.   

Os paralelepípedos, depois de assentados pelo calceteiro, deverão ser 

socados com o Maço.    

 

Distribuição dos paralelepípedos.  

Os paralelepípedos, quando trazidos para o local do assentamento, 

poderão ser depositados sobre o subleito preparado, se não houver lugar 

disponível à margem da pista. Neste caso, os paralelepípedos deverão ser 
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distribuídos em fileiras longitudinais, interrompidas cada 2,50 metros para a 

localização das linhas de referência para o assentamento. 

 

Colocação das linhas de referência para o assentamento.  

Cravam-se ponteiras de aço, ao longo do eixo da pista, afastadas entre 

si não mais de 10,00 metros. 

 

Marca-se com giz nestes ponteiros, com o auxilio de régua e nível de 

pedreiro, uma cota tal que, referida ao nível da guia, dê a secção transversal 

correspondente ao abaulamento ou superelevação estabelecida pelo projeto.  

Distende-se fortemente um cordel pelas marcas de giz, de ponteiro a 

ponteiro, pelo eixo, e outro, de cada ponteiro às guias, normalmente ao eixo da 

pista. Entre o eixo e a guia outros cordéis podem ser distendidos sobre os 

cordéis transversais, com o espaçamento não superior a 2,50 metros (com 

ponteiros auxiliares). 

 
Assentamento dos paralelepípedos em trechos retos.   

Pronta a rede de cordéis, principia-se o assentamento da primeira fileira, 

normal ao eixo. Nessa fileira deverá haver uma junta coincidindo com o eixo da 

pista. Os paralelepípedos deverão ser colocados sobre a camada de areia, 

acertada no ato do assentamento de cada paralelepípedo, pelo calceteiro, de 

modo que sua face superior ao nível do cordel. Assentado o primeiro 

paralelepípedo, o segundo será colocado ao seu lado, tocando-o ligeiramente, 

formando-se uma junta pelas irregularidades das faces dos paralelepípedos; 

este, por sua vez, será assentado como o primeiro. 

A fileira deverá progredir do eixo da pista para a guia dos dois lados, 

devendo terminar junto a esta, preferivelmente, por um paralelepípedo mais 

comprido que o comum. 

A segunda fileira deverá iniciar-se se colocando o centro do primeiro 

paralelepípedo sobre o eixo da pista. Os demais paralelepípedos serão 

assentados como os da primeira fila. 
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As juntas da terceira fileira deverão, tanto quanto possível, ficar no 

prolongamento das juntas da primeira fileira, os da quarta no prolongamento da 

segunda, e assim, sucessivamente. 

 

Em junção de trechos retos.   

Quando, na junção de dois trechos de pavimentos executados 

separadamente, as fileiras respectivas não apresentarem perfeitamente 

paralelas, formando um triangulo, deve-se proceder da seguinte forma: 

arranca-se certa extensão do calcamento, escolhem-se os paralelepípedos, 

colocando-se os maiores no trecho onde o espaçamento é maior.  

O arranjo das fileiras deverá ser tal que evite a colocação de 

paralelepípedos com o formato triangular. 

 

Em cruzamentos.   

No paralelogramo formado pelos prolongamentos dos alinhamentos dos 

bordos das duas pistas que se cruzam, as fileiras mestras devem ser 

colocadas em forma de V, cujos vértices se encontram no centro desse 

paralelogramo, e cujos lados são: um paralelo à diagonal maior, e o outro, 

paralelo à perpendicular traçada do centro sobre essa diagonal. 

Quando as quinas dos cruzamentos forem quebradas ou arredondadas, 

na figura triangular formada na pista, as fileiras devem também ser assentadas, 

em V, sendo que o V maior, formado pelas duas primeiras fileiras terá seu 

vértice coincidindo com a interseção dos alinhamentos que formam a quina, 

conforme as figuras abaixo. 

 

Rejuntamento.  

O rejuntamento dos paralelepípedos deverá ser feito com argamassa de 

cimento e areia, no traço 1:3. 

O enchimento com argamassa de cimento e areia será aplicado a seco, 

seguido de umedecimento e compressão.  
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É necessário depois de concluído o enchimento das juntas de uma 

fileira, verificar se não houve nenhuma falha na operação do enchimento. 

 

Proteção.  

Durante todo o período de construção do pavimento, e até a sua 

conclusão, deverão ser construídas valetas provisórias que desviem as 

enxurradas, e não será permitido o tráfego sobre a pista em construção. Para 

tanto, deverá ser providenciada a sinalização necessária.  

 

Verificações.  

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelos alinhamentos, 

perfis, dimensões e seções transversais típicas estabelecidos pelo projeto, com 

as seguintes tolerâncias: 

Tolerância de superfície – a face do calçamento não deverá apresentar, 

sob uma régua de 2.50 a 3.00 m. de comprimento, sobre ela disposta em 

qualquer direção, depressão superior a 10 mm; 

Tolerância de espessura – a altura da base de areia mais a do 

paralelepípedo depois de comprimido, medida por sondagens diretas, não 

poderá diferir em mais de 5% da espessura fixada pelo projeto; 

Tolerância nas dimensões dos paralelepípedos depois de assentados – 

não mais de 20% dos paralelepípedos assentados numa fileira completa 

poderão ter comprimentos diferentes do estabelecido no projeto. Serão 

permitidos, numa fileira completa, no máximo 10% de paralelepípedos com 

larguras diferentes da estabelecida no projeto. Quanto à altura, os 

paralelepípedos não poderão ter mais que 10%de variação dos limites 

estabelecidos. Esta verificação será feita por medidas diretas em diversos 

pontos. 

 Tolerância das dimensões das juntas – numa fileira completa, permite-

se que no máximo 30% das juntas excedam o limite de 1,5cm estabelecido. 
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Calçadas: 

Destinadas a caracterizar os espaços adjacentes aos meios-fios, 

externamente ao pavimento, em segmentos onde se torna necessária a 

orientação e disciplina do tráfego de pedestres. 

O preparo do terreno sobre o qual se assentará a calçada é de máxima 

importância, para garantir a qualidade do serviço. Nos pontos em que ocorrem 

solos fracos (orgânicos ou saturados de água), torna-se necessária a sua 

remoção, até uma profundidade conveniente. “Os passeios devem ser 

revestidos com material de grande resistência à abrasão, antiderrapantes, 

principalmente quando molhados, confortáveis aos pedestres e que não 

permitam o acúmulo de detritos e águas pluviais.” (NBR 12255). 

 

 

Sarjetas: 

Dispositivos de drenagem longitudinal construídos lateralmente às pistas 

de rolamento e às plataformas dos escalonamentos, destinados a interceptar 

os deflúvios, que escoando pelo leito do pavimento podem comprometer a 

integridade dos pavimentos e a segurança do tráfego, e geralmente têm, por 

razões de segurança, a forma triangular ou semicircular. 

 

Condições gerais 

Os dispositivos abrangidos por esta Norma serão construídos de acordo 

com as dimensões, localização, confecção e acabamento determinados no 

projeto. 

Na ausência de projeto específico deverão ser utilizados os dispositivos 

padronizados que constam do Álbum de projetos–tipo de dispositivos de 

drenagem do DNER. 

 

Sinalização 
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A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza 

de sinais apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou 

suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente ou, 

eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e 

legalmente instituídas.  

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que 

permitam aos usuários das vias adotar comportamentos adequados, de modo a 

aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da 

via. A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:  

• regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 

governam o uso da via;  

• advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes 

na via ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres;  

• indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de 

serviços e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar 

o condutor em seu deslocamento.  

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de 

mensagem que pretende transmitir (regulamentação, advertência ou 

indicação).  

 

Definição e função 

 A sinalização vertical de regulamentação tem por finalidade transmitir aos 

usuários as condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias 

urbanas e rurais. Assim, o desrespeito aos sinais de regulamentação constitui 

infrações, previstas no capítulo XV do Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 

Pelos riscos à segurança dos usuários das vias e pela imposição de 

penalidades que são associadas às infrações relativas a essa sinalização, os 

princípios da sinalização de trânsito devem sempre ser observados e atendidos 

com rigor. As proibições, obrigações e restrições devem ser estabelecidas para 
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dias, períodos, horários, locais, tipos de veículos ou trechos em que se 

justifiquem, de modo que se legitimem perante os usuários.  

É importante também que haja especial cuidado com a coerência entre 

diferentes regulamentações, ou seja, que a obediência a uma regulamentação 

não incorra em desrespeito à outra. 

 

Abrangência dos sinais  

A maioria dos sinais de regulamentação tem validade no ponto em que 

está implantado ou a partir deste ponto. Outros têm sua validade na face de 

quadras onde estão implantados vinculados à sinalização horizontal ou às 

informações complementares. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com 

as normas a seguir: 

 Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão fornecidos pelo 

construtor. 

 A mão de obra será especializada sempre que necessário e contratada 

preferencialmente no município. Será também de primeira qualidade o 

acabamento. O construtor manterá na obra, engenheiro responsável, mestre e 

funcionários, necessários ao bom andamento da obra. 

 As despesas decorrentes de instalação do canteiro de obras, ligações 

provisórias de água e eletricidade correrão por conta do contratado. 

 O contratado se obriga a manter permanentemente na obra, durante o 

expediente de trabalho, pessoa de sua inteira confiança, de competência 

comprovada e autorizada a receber todas as reclamações ou avisos da 

prefeitura providenciando a imediata solução dos casos que se apresentarem. 

 A contratada se obriga a manter no escritório da obra, um livro de 

ocorrências com folhas numeradas e serrilhadas em duas vias, onde será 

registrado todo andamento da obra, recomendações e/ou retificações pôr parte 

da fiscalização. Manterá também um conjunto de plantas com todos os 

projetos, detalhes, orçamento e especificações técnicas a fim de permitir uma 

perfeita fiscalização. 

 A contratada se obriga a mandar confeccionar e conservar na obra, 

placas exigidas pela legislação em vigor, bem como as placas indicativas da 

obra. 

 Ficará o construtor obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados 

pela fiscalização, ficando por sua exclusiva conta as despesas decorrentes 

destes serviços. 
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SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

 A locação da obra é de responsabilidade do construtor que deverá 

obedecer rigorosamente às cotas indicadas no projeto, utilizando para tanto, 

instrumentos como o teodolito, nível e trena de aço, além de tábuas e 

pontaletes de madeira. 
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PAVIMENTAÇÃO 

 

O PARALELEPÍPEDO 

 

Características Técnicas 

 As peças de paralelepípedos deverão ser de granito, satisfazendo as 

seguintes condições: 

 Deverão apresentar condições satisfatórias de dureza e 

tenacidade;  

 Resistência à compressão simples maior que 1000 kg/cm2;  

 Peso específico aparente mínimo de 2.400kg/m3; 

 Absorção de água, após 48 horas de imersão menor que 0,5% em 

peso. 

 

Dimensões: 

 Quanto às dimensões deverão estar dentro dos limites estabelecidos em 

norma e, desenvolvidos pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT): 

 

 Largura   - 11,50 a 15 cm; 

 Comprimento – 22 a 28 cm; 

 Altura   - 13 a 15 cm; 

 

Rendimento 

 Quanto ao rendimento, obedecidas as normas acima estabelecidas terão 

que um milheiro de paralelepípedos cobre cerca de 19,8 m² de via, ou seja, são 

precisas 35 peças por metro quadrado, sendo a unidade de compra o milheiro. 

 

Recebimento e controle de qualidade 

 A quantidade fornecida deverá ser dividida em lotes de 20 milheiros; de 

cada lote será separada, ao acaso, uma amostra de 5% dos paralelepípedos. 

 O lote será aceito se 90% das peças satisfizerem os exames visuais. 
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As peças aceitas deverão ainda produzir um som claro quando 

submetidas a golpes de martelo. 

 

AREIA PARA BASE 

 

 Poderá ser de rio ou de cava. Deverá ser constituída de partículas 

limpas, duras e duráveis, obedecendo a seguinte granulometria:  

 

Nº da peneira Abertura  

(mm) 

Porcentagem que 

passa 

3 

200 

6,35 

0,074 

100 

5 – 15 

 

 Essa areia poderá servir para o preenchimento das juntas entre os 

paralelepípedos. 

 

CIMENTO 

 

a) O cimento empregado nas obras será do tipo PORTLAND comum e deve 

obedecer a todas as condições impostas pela NBR 5732 (EB-1) da ABNT. 

b) O cimento deverá ser armazenado em local seco e abrigado, a fim de não 

sofrer os efeitos da umidade.  Cada lote será armazenado separadamente, de 

modo a ser facilmente distinguível dos demais lotes.  Será permitido o uso de 

cimento a granel, desde que armazenados em silos ou sacos apropriados. 

 

EQUIPAMENTO 

 

 MOTONIVELADORA: Utilizada no preparo do subleito e 

espalhamento do material; 

 Caminhão basculante comum: Utilizado no transporte de 

material para o preparo do subleito; 

 Compactador liso com 20 ton. (compactação) 
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 Regador (capac. 10 a 20 litros) com bico em forma de 

cone; 

 Martelo de calceteiro 

 Ponteiro de aço; 

 Pás; 

 Picaretas; 

 Carrinhos de mão; 

 Régua; 

 Nível de pedreiro; 

 Cordel; 

 Vassouras. 
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SARJETA 

 
Materiais 

Todo material utilizado na execução deverá satisfazer aos requisitos 

impostos pelas normas vigentes da ABNT e do DNIT. 

 

Concreto de cimento 

O concreto quando utilizado nos dispositivos que especificam este tipo 

de revestimento deverá ser dosado racionalmente e experimentalmente, para 

uma resistência característica à compressão mínima (fck; min), aos 28 dias, de 

15MPa. 

O concreto utilizado deverá ser preparado de acordo como  prescrito  na  

norma  NBR  6118/03,  além de atender ao que dispõem as especificações do 

DNER – ES 330/97. 

 

Execução 

As sarjetas e valetas revestidas de concreto poderão ser moldadas “in 

loco” ou pré-moldadas atendendo ao disposto no projeto ou em conseqüência 

de imposições construtivas. 

A execução das sarjetas de corte deverá ser iniciada após a conclusão 

de todas as operações de pavimentação que envolvam atividades na faixa 

anexa à plataforma cujos trabalhos de regularização ou acerto possam 

danificá-las. 

O preparo e a regularização da superfície de assentamento serão 

executados com operação manual envolvendo cortes, aterros ou acertos, de 

forma a atingir a geometria projetada para cada dispositivo. 

Os materiais empregados para camadas preparatórias para o 

assentamento das sarjetas serão os próprios solos existentes no local, ou 

mesmo, material excedente da pavimentação, no caso de sarjetas de corte. 

Em qualquer condição, a superfície de assentamento deverá ser 

compactada de modo a resultar uma base firme e bem desempenada. 
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Os materiais escavados e não utilizados nas operações de escavação e 

regularização da superfície de assentamento serão destinados a bota-fora, cuja 

localização será definida de modo a não prejudicar o escoamento das águas 

superficiais. 

A concretagem envolverá um plano executivo, prevendo o lançamento 

do concreto em lances alternados. 

O espalhamento e acabamento do concreto serão feitos mediante o 

emprego de ferramentas manuais, em especial de  uma  régua  que,  apoiada  

nas  duas guias adjacentes permitirá a conformação da sarjeta ou valeta à 

seção pretendida. A retirada das guias dos segmentos concretados será feita 

logo após constatar-se o início do processo de cura do concreto. 

O espalhamento e acabamento do concreto dos segmentos 

intermediários será feito com apoio da régua de desempeno no próprio 

concreto dos trechos adjacentes. 

A cada segmento com extensão máxima de 12,0m será executada uma 

junta de dilatação, preenchida com argamassa asfáltica. 

Quando especificado no projeto, será aplicado revestimento vegetal de 

forma a complementar o acabamento do material apiloado contíguo ao 

dispositivo. 

As saídas d´água das sarjetas serão executadas de forma idêntica às 

próprias sarjetas, sendo prolongadas por cerca de 10m a partir do final do 

corte, com deflexão que propicie o seu afastamento do bordo da plataforma 

(bigodes). 

Esta extensão deverá ser ajustada às condições locais de modo a evitar 

os efeitos destrutivos de erosão. 

O concreto utilizado, no caso de dispositivos revestidos, deverá ser 

preparado em betoneira, com fator água/cimento apenas suficiente para 

alcançar trabalhidade e em quantidade suficiente para o uso imediato, não 

sendo permitido a sua redosagem. 
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Controle dos insumos 

O controle tecnológico do concreto empregado será realizado de acordo 

com as normas NBR 12654/92, NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. 

O ensaio de consistência do concreto será feito de acordo com a NBR 

NM 67/98 ou a NBR NM 68/98, sempre que ocorrer alteração no teor de 

umidade dos agregados, na execução da primeira amassada do dia, após o 

reinício dos trabalhos desde que tenha ocorrido interrupção por mais de duas 

horas, cada vez que forem moldados corpos-de-prova e na troca de 

operadores. 

 

Controle da produção (execução) 

Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos-

de-prova de concreto, das amostras de aço, cimento, agregados e demais 

materiais, de forma a satisfazer às especificações respectivas. 

O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle 

fixado pelos procedimentos da norma DNER-ES 330/97. 

 

Verificação do produto 

 

Controle geométrico 

O controle geométrico da execução das obras será feito por meio de 

levantamentos topográficos, auxiliados por gabaritos para execução das 

canalizações e acessórios. Os elementos geométricos característicos serão 

estabelecidos em Notas de Serviço, com as quais será feito o 

acompanhamento da execução. 

As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das 

indicadas no projeto de mais de 1%, em pontos isolados. 

Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo 

de ± 10% em relação à espessura de projeto. 
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Controle de acabamento 

Será feito o controle qualitativo dos dispositivos, de forma visual, 

avaliando-se as características de acabamento das obras executadas, 

acrescentando-se outros processos de controle, para garantir que não ocorra 

prejuízo à operação hidráulica da canalização. 

Da mesma forma será feito o acompanhamento das camadas de 

embasamento dos dispositivos, acabamento das obras e enchimento das 

valas. 

 

Condições de conformidade e não- conformidade 

Todos os ensaios de controle e verificações dos insumos, da produção e 

do produto serão realizados de acordo com o Plano da Qualidade, devendo 

atender às condições gerais e específicas dos capítulos 4 e 5 desta Norma, 

respectivamente. 

Será controlado o valor característico da resistência à compressão do 

concreto aos 28 dias, adotando-se as seguintes condições: 

fck, est < fck – não-conformidade; fck, est ≥ fck – conformidade. 

Onde: 

 

fck, est = valor estimado da resistência característica do concreto à 

compressão. 

fck = valor da resistência característica do concreto à compressão. 

Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em 

relatórios periódicos de acompanhamento de acordo com a norma DNIT 

011/2004-PRO, a  qual  estabelece  os   procedimentos para o tratamento das 

não-conformidades dos insumos, da produção e do produto. 

 

Critérios de medição 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com  os seguintes 

critérios: 

a) as sarjetas e valetas serão medidas pelo seu comprimento, 

determinado em metros, acompanhando as declividades executadas, 
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incluindo fornecimento e colocação de materiais, mão-de-obra e 

encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à 

execução; 

b) não serão medidas as escavações manuais ou mecânicas, e o 

apiloamento dos  solos nos locais contíguos aos dispositivos; 

c) os materiais decorrentes das escavações e não aproveitados nos 

locais contíguos aos dispositivos      deverão      ser     removidos, 

medindo-se o transporte efetivamente realizado; 

d) caso haja necessidade de importação de solos, será medido o 

volume e o transporte dos materiais efetivamente empregados; 

e) no caso de utilização de revestimento vegetal, a sua aquisição e 

aplicação será remunerada, medindo-se a área efetivamente 

aplicada e o transporte realizado; 

f) no caso de utilização de dispositivos pontuais e acessórios, como 

caixas coletoras ou de passagem, as obras serão medidas por 

unidade, de acordo com as especificações respectivas. 

 

CALÇADAS 

 

Acessibilidade: Possibilidade e condição de alcance, percepção e 

entendimento para a utilização com segurança e autonomia de edificações, 

espaço, mobiliário, equipamento urbano e elementos. 

 Calçada: Parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, 

quando possível, à implantação de mobiliário, sinalização, vegetação e outros 

fins - Código de Trânsito Brasileiro. 

 Rampa: Inclinação da superfície de piso, longitudinal l ao sentido de 

caminhamento. Consideram-se rampas aquelas com declividade igual ou 

superior a 5%. 

 Deficiência: Redução, limitação ou inexistência das condições de 

percepção das características do ambiente ou de mobilidade e de utilização de 
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edificações, espaço, mobiliário, equipamento urbano e elementos, em caráter 

temporário ou permanente. 

 As calçadas a serem executadas tem como principal destinação a 

colocação de mobiliário urbano, arvores, rampas de acessibilidade, postes de 

iluminação e ainda as placas de sinalização viária (placas de trânsito). 

 As calçadas devem ser planas e desobstruídas, destinadas a circulação 

de pedestres. 

 A faixa opcional para as calçadas destes projeto são de 1,63m (sendo 

0,13 de meio fio e 1,50 de passeio), visto que as condições de estreitamento 

das vias, permitindo a circulação dos pedestres. 

 É fundamental preservar a faixa livre no centro da calçada, esta faixa 

deve acompanhar a inclinação da rua e não deve ter uma inclinação 

transversal maior do que 2% e a inclinação da calçada será de 8,33% conforme 

a NBR 9050 – Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, espaços e 

equipamentos Urbanos. 

 As calçadas a serem construídas nestas ruas a serem pavimentadas 

neste projeto, deverão ser executadas em concreto no traço 1:2,7:3 com 5cm 

de espessura. 

 

Alvenaria  

Características Gerais: 

 Os tijolos serão furados, nas áreas indicadas em planta, de primeira 

qualidade, bem  cozido, leves, duros, sonoros, e de dimensões uniformes e não 

vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas, porosidade específica 

superior a 20%. 

 Os tijolos deverão deixar-se cortar com facilidade pela colher de 

pedreiro, apresentando então fraturas planas, apenas levemente irregulares, 

(indício de homogeneidade), com grãos finos e apertados e em cor tão 

uniforme quanto possível entre o miolo e a superfície. 

 

 Não serão admitidas partidas de tijolos com peças de dimensões e 

pesos variáveis ou, ainda, com grande número de elementos quebrados. 
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Execução: 

 As alvenarias serão executados com tijolos furados, nos locais 

indicados, obedecendo as dimensões e os alinhamentos determinados no 

Projeto. 

 Admite-se no máximo, uma variação de 2cm com relação à espessura 

projetada. 

 Os tijolos serão ligeiramente molhados antes do assentamento. 

 Para o assentamento será utilizada argamassa de cimento e areia no 

traço 1:4. 

  

 

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE 

 Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direção do 

fluxo de pedestres. 

 A inclinação deve ser constante e não superior a 8,33% (1:12). 

 Os rebaixamentos das calçadas localizados em lados opostos da via 

devem estar alinhados entre si. 

 Deve ser garantida uma faixa livre no passeio, além do espaço ocupado 

pelo rebaixamento, de no mínimo 0,80 m, sendo recomendável 1,50 m. 

 Piso Tátil deve ser de composição cimentícia e de coloração amarela e 

devem atender o especificado pela NBR 9050/2004, além de atender as 

especificações técnicas para peças de concreto para pavimentação. Os pisos 

táteis são produtos que servem para sinalizar o percurso, orientando a 

caminhada das pessoas com deficiência visual, ou mobilidade reduzida 

conduzindo com segurança e praticidade. Sua função é sinalizar o percurso 

que deverá ser encontrado ao toque de uma bengala, que indicará o  contraste 

com o piso adjacente pela textura e contraste de cor. 

 Os Pisos Táteis devem ser de dois modelos: Piso Direcional e Piso 

Alerta. 

 Alerta – A forma do piso alerta se constitui em troncos – cônicos 

compostos na superfície plana. O significado deste revestimento cabe em 

avisar o usuário de perigos e informar a necessidade de atenção redobrada 

sobre o próximo passo. Este produto deve ser aplicado para sinalizar 



 

 

PRONTO CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA 
Rua Henrique Machado, 88A, Bairro Santana, Recife, PE, CEP 55.060-500, Fone/Fax: 81-3269.9423 

Email: proconsult@proconsult.eng.br; CNPJ: 10.272.663/0001-19 

 
 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

obstáculos e elementos disposto no percurso, travessia de pedestres, e em 

alguns casos acessos verticais e horizontais. 

 Direcional – A forma do piso direcional constitui em barras compostas 

em um único sentido na superfície plana. O significado deste revestimento 

corresponde à superfície de trajeto ou de orientação e funcionando no sentido 

do curso de pedestres. 

 Os Pisos Táteis devem apresentar as seguintes dimensões: 

Comprimento 40 cm, Largura 40 cm e espessura mínima de 2 cm e o 

assentamento deve ser com argamassa colante. 

 

Composição: cimento e areia 

Dimensões: 40 cm x 40 cm. 

Espessura tátil: 5 mm 

Espessura da base: 20 mm / chanfrada 

Peso: 4,850 Kg 

Cor: amarelo 

Relevos (espessura tátil): 

Piso tátil de alerta: relevos redondos 
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SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

 

PLACAS EM AÇO CARBONO COM FUNDO EM PINTURA LETROSTÁTICA  

  

OBJETIVO  

 Esta especificação fixa as condições básicas exigíveis para o 

fornecimento de placas fabricadas em aço carbono e impressas em processo 

serigráfico. 

 

NORMATIZAÇÃO 

 ABNT – NBR 15993: 2011 – Sinalização Vertical Viária – Placa de aço 

carbono.  

 

CONDIÇÕES GERAIS  

Materiais  

 Serão considerados dois tipos de materiais para confecção de placas:  

 Chapas finas laminadas a frio de aço de baixa liga e alta resistência 

mecânica, resistentes à corrosão atmosférica, conforme norma NBR 5920: 

2009, na espessura de 1,25mm (MSG 18); 

 Chapas fornecidas pelo DETRAN-PE, placas para reaproveitamento, 

que deverão ser previamente lixadas e imersas em líquido removedor para 

completa eliminação da tinta ou película anteriormente utilizada, em seguida a 

chapa receberá o tratamento descrito. 

 

Furação  

 As placas deverão ser furadas antes de receberem o tratamento.   

 

 

Tratamento  

 Após cortadas em suas dimensões finais, furadas, as chapas deverão 

ter as bordas lixadas e deverão receber tratamento que compreenda 

desengraxamento, decapagem e fosfatização, com espessura de camada 

mínima igual a cinco micra.  
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Acabamento  

Placas com fundo em pintura eletrostática; símbolos, letras, números e 

tarjas silkadas.  

 O acabamento final deverá ser feito com pintura eletrostática a pó 

poliéster, com o mínimo de 50 micra de espessura, na cor branca ou amarela 

na frente e preta no verso, com secagem a estufa à temperatura de 200ºC;  

 Os símbolos, letras, números e tarjas deverão ser executados por 

processo silkscreen utilizando-se tinta epóxi dois componentes, (KTP ou 

Saturno) brilhante, com secagem a estufa  

 

Placas com fundo em pintura eletrostática; fundo, símbolos, letras, números e 

tarjas em película tipo A.  

 O acabamento final deverá ser feito com pintura eletrostática a pó 

poliéster, com o mínimo de 50 micra de espessura, na cor preta na frente e no 

verso, com secagem em estufa à temperatura de 200°C;  

 O fundo, símbolos, letras, números e tarjas deverão ser executados em 

película refletiva tipo A, exceto a cor preta que deverá ser impressa em película 

não refletiva.  

 

Placas com fundo em pintura eletrostática; símbolos, letras, números e 

tarjas em película tipo A.  

 O acabamento final deverá ser feito com pintura eletrostática a pó 

poliéster, com o mínimo de 50 micra de espessura, nas cores branca, amarela 

e vermelha na frente e preta no verso, com secagem em estufa à temperatura 

de 200°C;  

 Os símbolos, letras, números e tarjas deverão ser executados em 

película refletiva tipo A, exceto a cor preta que deverá ser impressa em película 

não refletiva. 

 

Garantia  
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 As placas em aço-carbono laminadas a frio deverão manter-se 

aceitáveis de acordo com os padrões de qualidade fixados na presente 

especificação, durante um período de 05 (cinco) anos para placas 

confeccionadas com chapa do fabricante; e por um período de 04 (quatro) anos 

para placas confeccionadas com chapas reaproveitadas. Será exigida a 

garantia quanto à:  

· Corrosão da chapa;  

· Tonalidade da tinta;  

· Aderência da tinta  

· Trincas e fissuras na tinta, ou película;  

· Outras características.  

 

Padrão de cor  

 As cores das tintas têm as seguintes especificações no padrão Munsell:  

· Branco: ........... N 9,5 (tolerância N 9,0)  

· Amarelo:......... 10 YR 7,0/14  

· Verde: ............. 10 G 3/8  

· Azul: ............... 5 PB 2/8  

· Laranja: .......... 2,5 YR 6/14  

· Vermelho: ....... 7,5 R 4/14  

· Preto: ............. (Verso da placa): N 1,0 (tolerância N 0,5 a 1,5)  

 

Identificação  

 Deverão constar no verso das placas, impressos pelo processo 

silkscreen, na cor branca os seguintes dizeres: DETRAN-PE, mês e ano de 

fabricação, além do nome do fabricante. Nas placas indicativas deverá constar 

o número da placa.  

 

CLASSIFICAÇÃO  

 As placas podem ser classificadas em simples e moduladas.  

 

Placas Simples  

Placas simples - Tipo I  
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 Neste grupo estão incluídas as placas de regulamentação (circulares, 

octogonais, triangulares), advertência (quadradas) e placas com largura menor 

a 0,75cm e/ou altura menor que a 1,00m.  

 

Placas Simples - Tipo II  

 Neste grupo estão incluídas as placas com largura entre 0,75m e 2,00m 

(inclusive) e/ou altura até 1,00m (inclusive).  

 

 As placas deverão ser contornadas por um perfil de alumínio e fixadas 

nos suportes ou braço projetado através de longarinas ou transversinas.  

 As placas simples - Tipo II não deverão ser furadas, e a fixação do perfil 

de reforço e das longarinas ou transversinas deverá ser por meio de fita 

adesiva dupla face, conforme desenhos em anexo.  
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DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO 

 

 

CARGA TRANSMITIDA AO TERRENO 

 

 Por ser um pavimento de blocos rígidos de pedra, com dimensões 

medias e ligações precárias entre si, o pavimento de paralelepípedos pode ser 

considerado semiflexível. 

 A aplicação de uma carga em um bloco de pedra faz com que esse 

bloco a transmita inteiramente ao subleito, através da base, pois a intermitência 

do conjunto praticamente impede a transmissão lateral. As saliências e 

reentrâncias das faces laterais, assim como os atritos provocados pelo 

rejuntamento de areia, não são considerados para o cálculo, no que se refere 

ao alivio de pressão que podem ocasionar no subleito, logo abaixo do bloco 

carregado. 

 

CÁLCULO DA ESPESSURA DO PAVIMENTO 

 

As considerações expostas adiante se baseiam nos dados práticos 

colhidos na farta experiência existente com esse tipo de pavimento, associada 

a alguns conceitos teóricos. Essa associação é possível porque, de fato, 

existem pavimentos já bem antigos (de até mais de um século), executados 

com base em conhecimentos práticos, e de cujo comportamento nada se pode 

criticar. 

As normas rodoviárias nº 71, fixam em 23cm, no mínimo, a soma das 

espessuras da base de areia do revestimento de paralelepípedos. 

Adotando esse valor como fixo, e aplicando a formula empírica do CBR, que 

fornecem valores semelhantes aos dos gráficos utilizados, temos: 
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e = 100 + 150 P  

        Is + 5 

Sendo: 

Is = CBR, em porcentagem 

e =  espessura total do pavimento , em cm 

P = carga por roda, em ton ou nº  “N”. 

 

Adotados: 

e= 23cm  (já citado);  

P = 6 ton (adotado – visto tratar-se de ruas com trafego pouco intenso) 

 

Is = 100 + 150 6   - 5  = 15 % 

             23 

 

 Portanto, o subleito deverá ter capacidade de suporte igual ou superior a 

15%. 

 Análises realizadas ‘in loco’ verificou-se a existência de material com 

índices predominantemente maiores que o desejado, o que nos permite a 

execução do assentamento dos paralelepípedos sobre base de areia, além do 

que, a prática tem mostrado a relevante eficiência deste sistema construtivo 

quando se trata de pavimentação em ruas de cidade cujo trafego é moderado e 

ou pouco intenso. 
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ORÇAMENTO



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação #PUBLICO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(R$)

Preço Total

(R$)

0 LOTE 01 273.715,18 

1. RUA PROJETADA 03 - BDI 1 - 241.708,25 

1.1. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS - BDI 1 - 4.160,85 

1.1.1. SINAPI 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 10,00                  342,88 BDI 1 416,08 4.160,85 

1.2. TERRAPLENAGEM -                                 -   BDI 1 - 1.000,09 

1.2.1. SINAPI 79472 REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA M2 1.716,96                      0,48 BDI 1 0,58 1.000,09 

1.3. PAVIMENTAÇÃO -                                 -   BDI 1 - 165.767,71 

1.3.1. SINAPI 72799

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA REJUNTADO COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS 

POR M2)

M2 1.486,95                    57,86 BDI 1 70,21 104.403,38 

1.3.2. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 668,70                    33,38 BDI 1 40,51 27.086,78 

1.3.3. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 10,00                    33,38 BDI 1 40,51 405,07 

1.3.4. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016
M3 10,50                  312,45 BDI 1 379,16 3.981,16 

1.3.5. SINAPI 74157/004 LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDACOES M3 10,50                  102,29 BDI 1 124,13 1.303,35 

1.3.6. SINAPI 94281
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_06/2016
M 668,70                    34,17 BDI 1 41,47 27.727,84 

1.3.7. SINAPI 90694

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_06/2015

M 32,00                    22,15 BDI 1 26,88 860,13 

1.4. CALÇADA -                                 -   BDI 1 - 68.307,94 

1.4.1. SINAPI 94319
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/2016
M3 260,79                    43,16 BDI 1 52,37 13.658,79 

1.4.2. SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
M3 49,65                  537,81 BDI 1 652,63 32.403,20 

1.4.3. SINAPI-I 36178 PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 2,5* CM UN    126,00                      6,62 BDI 1 8,03 1.012,20 

1.4.4. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_03/2016
M3 33,44                    61,63 BDI 1 74,79 2.500,91 

1.4.5. SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M3 20,06                    28,95 BDI 1 35,13 704,72 

1.4.6. COMPOSIÇÃO 001 ALVENARIA DE EMBASAMENTO E=20CM COM BLOCO CERÂMICO M3 53,50                  248,99 BDI 1 302,15 16.164,99 

1.4.7. SINAPI 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_06/2014

M2 534,96                      2,87 BDI 1 3,48 1.863,13 

1.5. SINALIZAÇÃO -                                 -   BDI 1 - 2.471,66 

1.5.1. SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UN 2,00                    93,81 BDI 1 113,84 227,68 

1.5.2. SICRO 5216111
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE 

SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI TRATADA 8 X 8 CM
UND 6,00                  116,12 BDI 1 140,91 845,47 

1.5.3. COMPOSIÇÃO 5213440-MOD
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,40 M - 

PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I E SI
UND 4,00                    80,22 BDI 1 97,35 389,39 

1.5.4. SICRO 5213444
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO, R1 LADO 

0,248 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I E SI
M2 2,00                  162,79 BDI 1 197,55 395,09 

1.5.5. SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA 

COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2 19,62                    25,79 BDI 1 31,30 614,03 

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 21,35%

AÇÃO / MODALIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA TORITAMA / PE

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

fev-19

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Recife / PE

Pavimentação em paralelepipedo granitico

LOCALIDADE / ENDEREÇO

PLANEJAMENTO URBANO

LOTE 01

BAIRRO: DEUS É FIEL

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1.042.423-28/2017

PROPONENTE / TOMADOR

MINISTERIO DAS CIDADES

PROGRAMA

PLANEJAMENTO URBANO

OBJETO

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS

127.476 v008   micro



I

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(R$)

Preço Total

(R$)

2. RUA PROJETADA 06 -                                 -   BDI 1 - 32.006,93 

2.1. TERRAPLENAGEM -                                 -   BDI 1 - 129,60 

2.1.1. SINAPI 79472 REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA M2 222,50                      0,48 BDI 1 0,58 129,60 

2.2. PAVIMENTAÇÃO -                                 -   BDI 1 - 21.248,81 

2.2.1. SINAPI 72799

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA REJUNTADO COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS 

POR M2)

M2 182,60                    57,86 BDI 1 70,21 12.820,91 

2.2.2. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 89,00                    33,38 BDI 1 40,51 3.605,09 

2.2.3. SINAPI 94281
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_06/2016
M 89,00                    34,17 BDI 1 41,47 3.690,41 

2.2.4. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016
M3 2,25                  312,45 BDI 1 379,16 853,11 

2.2.5. SINAPI 74157/004 LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDACOES M3 2,25                  102,29 BDI 1 124,13 279,29 

2.3. CALÇADA -                                 -   BDI 1 - 9.247,41 

2.3.1. SINAPI 94319
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_05/2016
M3 34,71                    43,16 BDI 1 52,37 1.817,92 

2.3.2. SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
M3 6,50                  537,81 BDI 1 652,63 4.242,11 

2.3.3. SINAPI-I 36178 PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 2,5* CM UN    45,00                      6,62 BDI 1 8,03 361,50 

2.3.4. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_03/2016
M3 4,45                    61,63 BDI 1 74,79 332,81 

2.3.5. SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M3 2,67                    28,95 BDI 1 35,13 93,80 

2.3.6. COMPOSIÇÃO 001 ALVENARIA DE EMBASAMENTO E=20CM COM BLOCO CERÂMICO M3 7,12                  248,99 BDI 1 302,15 2.151,30 

2.3.7. SINAPI 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_06/2014

M2 71,20                      2,87 BDI 1 3,48 247,97 

2.4. SINALIZAÇÃO -                                 -   BDI 1 - 1.381,11 

2.4.1. SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UN 2,00                    93,81 BDI 1 113,84 227,68 

2.4.2. SICRO 5216111
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE 

SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI TRATADA 8 X 8 CM
UND 4,00                  116,12 BDI 1 140,91 563,65 

2.4.3. COMPOSIÇÃO 5213440-MOD
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,40 M - 

PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I E SI
UND 2,00                    80,22 BDI 1 97,35 194,69 

2.4.4. SICRO 5213444
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO, R1 LADO 

0,248 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I E SI
M2 2,00                  162,79 BDI 1 197,55 395,09 

Encargos sociais:

Observações:

Local

Data

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Preço Total.

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

15 de maio de 2019

TORITAMA / PE
Nome: Nome:

Título: Título:

CREA/CAU: CREA/CAU:

ART/RRT: ART/RRT:

29.936 D/PE

LEONARDO MENEZES DE SÁ

ENGENHEIRO CIVIL

PE20180228160

227.476 v008   micro
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DO ORÇAMENTO



Pernambuco

Pavimentação com paralelepípedos graníticos

ÁREA COMP. LARG. ALT. REPET. SUBTOTAL
INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 2,50              4,00 10,00                         

TERRAPLENAGEM

REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 

MOTONIVELADORA m² 1.939,46             

RUA PROJETADA 03 1.716,96             339,35                      5,00                        1.696,75                    

RUA PROJETADA 03 - PC 6,20                          1,63                        2,00               20,21                         

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 222,50                44,50                        5,00                        222,50                       

PAVIMENTAÇÃO

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO SOBRE 

COLCHÃO DE AREIA, REJUNTADO COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3, INCLUSIVE FRETE DO 

PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO m² 1.669,55             

RUA PROJETADA 03 1.486,95             339,35                      4,40                        1.493,14                    

RUA PROJETADA 03 - PC 6,20                          1,63                        2,00               20,21                         

Desconto passagem do cadeirante 1,50                          4,40                        4,00               (26,40)                        

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 182,60                44,50                        4,40                        195,80                       

Desconto passagem do cadeirante 1,50                          4,40                        2,00               (13,20)                        

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 m

RUA PROJETADA 03 334,35                      2,00               668,70                       

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 44,50                        2,00               89,00                         

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (RECRAVA) m 10,00                  

RUA PROJETADA 03 5,00                          2,00               10,00                         

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400

L. AF_07/2016 m³ 12,75                  

 ÁREA TUBO 

100mm 

RUA PROJETADA 03 10,50                  1,50                          5,00                        0,15           4,00               4,50                           

RUA PROJETADA 03- Faixa elevada 4,00                          5,00                        0,15           2,00               6,00                           

RUA PROJETADA 03 - Faixa elevada (rampa) 1,50                          4,40                        0,075         4,00               0,25                           

desconto tubo 100mm 0,0079          4,00                          (8,00)              (0,25)                          

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 2,25                   1,50                          5,00                        0,15           2,00               2,25                           

LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM

FUNDACOES
m 12,75                  

 ÁREA TUBO 

100mm 

RUA PROJETADA 03 10,50                  1,50                          5,00                        0,15           4,00               4,50                           

RUA PROJETADA 03- Faixa elevada 4,00                          5,00                        0,15           2,00               6,00                           

RUA PROJETADA 03 - Faixa elevada (rampa) 1,50                          4,40                        0,075         4,00               0,25                           

desconto tubo 100mm 0,0079          4,00                          (8,00)              (0,25)                          

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 2,25                   1,50                          5,00                        0,15           2,00               2,25                           

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO FCK = 15 MPA,

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM

ALTURA. AF_06/2016 m 757,70                

RUA PROJETADA 03 334,35                      2,00               668,70                       

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 44,50                        2,00               89,00                         

TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL (NBR 5688) m 32,00                  

RUA PROJETADA 03 4,00                          8,00               32,00                         

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
 DIMENSÕES 

Nº CONTRATO:

1042423-28

TABELA DE PREÇOS:

21,35%

BDI:

MUNICÍPIO:

DATA DE ELABORAÇÃO:

abril-19
SINAPI S/ DESONERAÇÃO (FEV/2019) - SICRO S/ DESONERAÇÃO (OUT/2019) E ORSE S/ 

DESONERAÇÃO (FEV/2019

Leonardo M. de Sá

OBRA: VALOR DE REPASSE:

R$ 245.850,00

Toritama

LOCALIZAÇÃO:

Ministério das Cidades

Diversas Ruas do Bairro Deus é Fiel

ESTADO:

Pernambuco

ESTADO:

29.936 - D/PE

CREA nº

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS

PROPONENTE: MUNICÍPIO:

Prefeitura Municipal de Toritama Toritama

RESP. TÉCNICOCONCEDENTE: 



Pernambuco

Pavimentação com paralelepípedos graníticos

ÁREA COMP. LARG. ALT. REPET. SUBTOTAL
DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

 DIMENSÕES 

Nº CONTRATO:

1042423-28

TABELA DE PREÇOS:

21,35%

BDI:

MUNICÍPIO:

DATA DE ELABORAÇÃO:

abril-19
SINAPI S/ DESONERAÇÃO (FEV/2019) - SICRO S/ DESONERAÇÃO (OUT/2019) E ORSE S/ 

DESONERAÇÃO (FEV/2019

Leonardo M. de Sá

OBRA: VALOR DE REPASSE:

R$ 245.850,00

Toritama

LOCALIZAÇÃO:

Ministério das Cidades

Diversas Ruas do Bairro Deus é Fiel

ESTADO:

Pernambuco

ESTADO:

29.936 - D/PE

CREA nº

MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS

PROPONENTE: MUNICÍPIO:

Prefeitura Municipal de Toritama Toritama

RESP. TÉCNICOCONCEDENTE: 

CALÇADAS

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 m³ 295,50                

RUA PROJETADA 03 334,35                      1,30                        0,30           2,00               260,79                       

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 44,50                        1,30                        0,30           2,00               34,71                         

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
m³ 56,15                  

RUA PROJETADA 03 49,65                  334,35                      1,50                        0,05           2,00               50,15                         

desconto piso podotátil 4,50                          0,40                        0,025         (8,00)              (0,36)                          

desconto piso podotátil (faixa elevado) 3,00                          0,40                        0,025         (4,00)              (0,12)                          

desconto piso podotátil (faixa elevado) 0,60                          0,40                        0,025         (4,00)              (0,02)                          

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 6,50                   44,50                        1,50                        0,05           2,00               6,68                           

desconto piso podotátil 4,50                          0,40                        0,025         (4,00)              (0,18)                          

PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, 

*40 X 40 X 2,5* CM UNID 171,00                

RUA PROJETADA 03 126,00                4,50                          0,40                        8,00               90,00                         

RUA PROJETADA 03 - Faixa elevada / calçada 3,60                          0,40                        4,00               36,00                         

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 45,00                  4,50                          0,40                        4,00               45,00                         

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 37,89                  

RUA PROJETADA 03 334,35                      0,50                        0,10           2,00               33,44                         

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 44,50                        0,50                        0,10           2,00               4,45                           

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 22,73                  

RUA PROJETADA 03 334,35                      0,30                        0,10           2,00               20,06                         

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 44,50                        0,30                        0,10           2,00               2,67                           

ALVENARIA EMBASAMENTO E=20 CM BLOCO CERÂMICO
m³ 60,62                  

RUA PROJETADA 03 334,35                      0,20                        0,40           2,00               53,50                         

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 44,50                        0,20                        0,40           2,00               7,12                           

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L. AF_06/2014
m² 606,16                

RUA PROJETADA 03 334,35                      0,40           4,00               534,96                       

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 44,50                        0,40           4,00               71,20                         

SINALIZAÇÃO

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE NR DE RUA, 

DIMENSÕES 45X25cm. unid 4,00                   

RUA PROJETADA 03 2,00                   2,00                           

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 2,00                   2,00                           

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA 

PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI 

TRATADA 8 X 8 CM unid 10,00                  

RUA PROJETADA 03 6,00                   6,00                           

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 4,00                   4,00                           

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE 

REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 M - PELÍCULA 

RETRORREFLETIVA TIPO I E SI unid 4,00                   

RUA PROJETADA 03 4,00                   4,00                           

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 2,00                   2,00                           

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE 

REGULAMENTAÇÃO EM AÇO, R1 LADO 0,248 M - PELÍCULA 

RETRORREFLETIVA TIPO I E SI unid 2,00                   

RUA PROJETADA 03 2,00                   2,00                           

RUA PROJETADA 06 (TRECHO 02) 2,00                   2,00                           

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA 

A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE 

VIDRO m² 19,62                  

RUA PROJETADA 03 - Faixa de pedestre 3,00 0,40                        12,00             14,40                         

RUA PROJETADA 03  - rampa (seta triangular ) 12,00            0,60                        1,45           0,50               5,22                           
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
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Item Descrição Unid. Quantidade 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

LOTE 01

1. RUA PROJETADA 03 - 

1.1. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS - 

1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 10,00 10,00 

1.2. TERRAPLENAGEM - 

1.2.1.
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 

MOTONIVELADORA
M2 1.716,96 412,07 412,07 412,07 480,75 

1.3. PAVIMENTAÇÃO - 

1.3.1.

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA 

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 

(PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR M2)

M2 1.486,95 352,00 352,00 352,00 430,95 

1.3.2.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF_06/2016

M 668,70 160,00 160,00 160,00 188,70 

1.3.3.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF_06/2016

M 10,00 2,00 3,00 3,00 2,00 

1.3.4.
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016
M3 10,50 2,63 2,63 2,63 2,61 

1.3.5. LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDACOES M3 10,50 2,63 2,63 2,63 2,61 

1.3.6.
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN 

LOCO  EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_06/2016
M 668,70 160,00 160,00 160,00 188,70 

1.3.7.

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE 

MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM 

NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_06/2015

M 32,00 6,40 9,60 9,60 6,40 

1.4. CALÇADA - 

1.4.1.
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016
M3 260,79 65,20 65,20 65,20 65,19 

1.4.2.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

M3 49,65 12,41 12,41 12,41 12,42 

1.4.3.
PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 

2,5* CM
UN    126,00 31,50 31,50 31,50 31,50 

1.4.4.
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016
M3 33,44 8,36 8,36 8,36 8,36 

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 21,35%

AÇÃO / MODALIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA TORITAMA / PE

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

fev-19

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Recife / PE

Pavimentação em paralelepipedo granitico

LOCALIDADE / ENDEREÇO

PLANEJAMENTO URBANO

LOTE 01

BAIRRO: DEUS É FIEL

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1.042.423-28/2017

PROPONENTE / TOMADOR

MINISTERIO DAS CIDADES

PROGRAMA

PLANEJAMENTO URBANO

OBJETO

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 21,35%

AÇÃO / MODALIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA TORITAMA / PE

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

fev-19

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Recife / PE

Pavimentação em paralelepipedo granitico

LOCALIDADE / ENDEREÇO

PLANEJAMENTO URBANO

LOTE 01

BAIRRO: DEUS É FIEL

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1.042.423-28/2017

PROPONENTE / TOMADOR

MINISTERIO DAS CIDADES

PROGRAMA

PLANEJAMENTO URBANO

OBJETO

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS

Frente de Obra:

Grau de Sigilo

#PUBLICO

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 21,35%

AÇÃO / MODALIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA TORITAMA / PE

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

fev-19

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Recife / PE

Pavimentação em paralelepipedo granitico

LOCALIDADE / ENDEREÇO

PLANEJAMENTO URBANO

LOTE 01

BAIRRO: DEUS É FIEL

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1.042.423-28/2017

PROPONENTE / TOMADOR

MINISTERIO DAS CIDADES

PROGRAMA

PLANEJAMENTO URBANO

OBJETO

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS

127.476 v008   micro
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Item Descrição Unid. Quantidade 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Frente de Obra:

1.4.5.
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016
M3 20,06 5,02 5,02 5,02 5,00 

1.4.6. ALVENARIA DE EMBASAMENTO E=20CM COM BLOCO CERÂMICO M3 53,50 13,38 13,38 13,38 13,36 

1.4.7.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

M2 534,96 267,48 267,48 

1.5. SINALIZAÇÃO - 

1.5.1.
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 

45X25CM
UN 2,00 2,00 

1.5.2.
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA 

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI TRATADA 8 X 8 CM
UND 6,00 6,00 

1.5.3.
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

EM AÇO D = 0,40 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I E SI
UND 4,00 4,00 

1.5.4.
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

EM AÇO, R1 LADO 0,248 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I E SI
M2 2,00 2,00 

1.5.5.
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 

DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2 19,62 19,62 

2. RUA PROJETADA 06 - 

2.1. TERRAPLENAGEM - 

2.1.1.
REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM 

MOTONIVELADORA
M2 222,50 111,25 111,25 

2.2. PAVIMENTAÇÃO - 

2.2.1.

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA 

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 

(PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR M2)

M2 182,60 91,30 91,30 

2.2.2.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF_06/2016

M 89,00 44,50 44,50 

2.2.3.
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA  IN 

LOCO  EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_06/2016
M 89,00 44,50 44,50 

2.2.4.
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016
M3 2,25 2,25 

2.2.5. LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDACOES M3 2,25 2,25 

2.3. CALÇADA - 

2.3.1.
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016
M3 34,71 17,35 17,36 

2.3.2.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

M3 6,50 3,25 3,25 

2.3.3.
PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *40 X 40 X 

2,5* CM
UN    45,00 22,50 22,50 

2.3.4.
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016
M3 4,45 2,23 2,22 

2.3.5.
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016
M3 2,67 1,34 1,33 

227.476 v008   micro
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Item Descrição Unid. Quantidade 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Frente de Obra:

2.3.6. ALVENARIA DE EMBASAMENTO E=20CM COM BLOCO CERÂMICO M3 7,12 3,56 3,56 

2.3.7.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

M2 71,20 35,60 35,60 

2.4. SINALIZAÇÃO - 

2.4.1.
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 

45X25CM
UN 2,00 2,00 

2.4.2.
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA 

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI TRATADA 8 X 8 CM
UND 4,00 4,00 

2.4.3.
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

EM AÇO D = 0,40 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I E SI
UND 2,00 2,00 

2.4.4.
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

EM AÇO, R1 LADO 0,248 M - PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I E SI
M2 2,00 2,00 

Local

Data

TORITAMA / PE

15 de maio de 2019

Nome: Nome:

Título: Título:

CREA/CAU: CREA/CAU:

ART/RRT: ART/RRT:

29.936 D/PE

LEONARDO MENEZES DE SÁ

ENGENHEIRO CIVIL

PE20180228160

327.476 v008   micro



CRONOGRAMA

P
re

fe
it

u
ra

 M
u

n
ic

ip
a

l 
d

e
 T

o
ri

ta
m

a



I
    CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Cronograma Base para Licitação

1 0 1 2 3 4 5 6 7 8

Item Descrição das Metas / Macrosserviços
Valores Totais 

(R$)
Início de Obra

02/05/19
Parcela 1

jun/19
Parcela 2

jul/19
Parcela 3

ago/19
Parcela 4

set/19
Parcela 5

out/19
Parcela 6

nov/19
Parcela 7

dez/19
Parcela 8

jan/20
Parcela (%) 19,88% 20,22% 20,57% 27,64% 6,99% 4,70% 0,00% 0,00%
Parcela (R$) 54.408,59 55.339,40 56.306,67 75.653,59 19.129,32 12.877,61 0,00 0,00

Acumulado (%) 19,88% 40,10% 60,67% 88,31% 95,30% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 54.408,59 109.747,99 166.054,66 241.708,25 260.837,57 273.715,18 273.715,18 273.715,18

Parcela (%) 22,51% 22,90% 23,30% 31,30% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 22,51% 45,41% 68,70% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 54.408,59 109.747,99 166.054,66 241.708,25 241.708,25 241.708,25 241.708,25 241.708,25

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 4.160,85 4.160,85 4.160,85 4.160,85 4.160,85 4.160,85 4.160,85 4.160,85

Parcela (%) 24,00% 24,00% 24,00% 28,00% 26,66% 37,03% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 24,00% 48,00% 72,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 240,02 480,04 720,06 1.000,09 1.000,09 1.000,09 1.000,09 1.000,09

Parcela (%) 19,93% 23,00% 23,00% 34,07% 24,00% 32,57% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 19,93% 42,93% 65,93% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 33.035,35 71.162,36 109.289,37 165.767,71 165.767,71 165.767,71 165.767,71 165.767,71

Parcela (%) 24,85% 24,85% 26,26% 26,26%
Acumulado (%) 24,85% 49,69% 75,96% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 16.972,37 33.944,74 51.884,38 68.307,94 68.307,94 68.307,94 68.307,94 68.307,94

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 2.471,66 2.471,66 2.471,66 2.471,66 2.471,66

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 59,77% 100,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 59,77% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 19.129,32 32.006,93 32.006,93 32.006,93

Parcela (%) 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 64,80 129,60 129,60 129,60

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 71,89% 28,11% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 71,89% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 15.276,35 21.248,81 21.248,81 21.248,81

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 40,96% 59,04% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 40,96% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 3.788,17 9.247,41 9.247,41 9.247,41

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.381,11 1.381,11 1.381,11

Local

Data

2.4. SINALIZAÇÃO 1.381,11

2.2. PAVIMENTAÇÃO 21.248,81

2.3. CALÇADA 9.247,41

RUA PROJETADA 06 32.006,93

2.1. TERRAPLENAGEM 129,60

RUA PROJETADA 03 241.708,25

1.1. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 4.160,85

1.2. TERRAPLENAGEM 1.000,09

16 de maio de 2019

CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE 273.715,18

1.

1.3. PAVIMENTAÇÃO 165.767,71

1.4. CALÇADA 68.307,94

1.5. SINALIZAÇÃO 2.471,66

2.

BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5
21,35%

AÇÃO / MODALIDADE

Pavimentação em paralelepipedo granitico
LOCALIDADE / ENDEREÇO

PLANEJAMENTO URBANO

BAIRRO: DEUS É FIEL
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

OBJETO
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS

DESON.
Não

AÇÃO / MODALIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA TORITAMA / PE
MUNICÍPIO / UF

GESTOR

fev-19
DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Recife / PE

PLANEJAMENTO URBANO

LOTE 01
LOCALIDADE DO SINAPI

1.042.423-28/2017

PROPONENTE / TOMADOR

MINISTERIO DAS CIDADES
PROGRAMA
PLANEJAMENTO URBANO

Nome: Nome:
Título: Título:
CREA/CAU: CREA/CAU:
ART/RRT: ART/RRT:

29.936 D/PE

LEONARDO MENEZES DE SÁ
ENGENHEIRO CIVIL

PE20180228160

Grau de Sigilo
#PUBLICO

127.476 v008   micro
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I

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Repasse (R$) Contrapartida (R$)

- -

( 89,82% ) ( 10,18% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

245.850,00 27.865,18  - 273.715,18

1 Meta 1. Pavimentação Pavimentação de vias PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO

Análise 

Concluída / A 

Licitar

1.669,55 m² Lote 1 245.850,00 27.865,18  - 273.715,18

1 245.850,00 27.865,18  - 273.715,18
2  -  -  - -
3  -  -  - -

Nome: Local:

Cargo: Data:

Repasse (R$)
Contrapartida 

Financeira (R$)

QCI - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO

Outros (R$)

Saldo a 

Reprogramar

Etapa Situação Quantidade Unid.
Meta / 

Sub-Meta
Descrição da Meta / Sub-MetaSub-Item de InvestimentoItem de Investimento

Lote de Licitação / 

nº CTEF

Investimento 

(R$)

TOTAL

TOTAL - ETAPA

Prefeito 15 de maio de 2019

Toritama / PE

Representante Tomador / Agente Promotor

Edilson Tavares de Lima

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV RECURSO

1.042.423-28/2017 014382/2017 OGU não-PAC

MUNICÍPIO / UF

TORITAMA / PE

REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO

245.850,00 27.865,18 273.715,18

VALORES CONTRATADOS (R$)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

BAIRRO: DEUS É FIEL

PLANEJAMENTO URBANO

Pavimentação em paralelepipedo graniticoPAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

OBJETO

MINISTERIO DAS CIDADES

PROGRAMA AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE / ENDEREÇO

PLANEJAMENTO URBANO

GESTOR

141.211 v009  micro



COMPOSIÇÃO DO BDI
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I
Quadro de Composição do BDI 1

AC 4,01% - 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,40% - 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,56% - 0,50% 0,56% 0,97%

DF 1,11% - 1,02% 1,11% 1,21%

L 7,30% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,50% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 21,35% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 21,35%

Observações:

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

ART/RRT: PE20180228160

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção 

de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 50%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

quarta-feira, 15 de maio de 2019

29.936 D/PE

Responsável Técnico Responsável Tomador

LEONARDO MENEZES DE SÁ EDILSON TAVARES DE LIMA

ENGENHEIRO CIVIL

TORITAMA / PE

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)
BDI.PAD =

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Não

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

1.042.423-28/2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

OBJETO

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

PREFEITO

Local

50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Grau de Sigilo

#PUBLICO

127.476 v008   micro
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_

CUSTO UNIT CUSTO UNIT

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

COMPOSIÇÃ

O

5213440-

MOD

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,40 M - 

PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I E SI
UND 23,22 80,22

SINAPI 88277 MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3333 40,94 46,64

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6667 14,08 15,58

SINAPI 72840 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA PAVIMENTADA TXKM 0,3333 0,62 0,64

SICRO 5213414 CONFECÇÃO DE PLACA EM AÇO Nº 16 GALVANIZADO, COM PELÍCULA RETRORREFLETIVA TIPO I + SI M3 0,13 0 416,1

COMPOSIÇÃ

O
001 ALVENARIA DE EMBASAMENTO E=20CM COM BLOCO CERÂMICO M3 235,34 248,99

SINAPI-I 7266 BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), DE 9 X 19 X 19 CM MIL   0,254 385 385

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,7 17,26 19,26

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,7 14,08 15,58

SINAPI 88630

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_08/2014 M3 0,07 308,62 318,67

COMPOSIÇÃ

O
72799-MOD

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR M2)
M2 55,7 57,86

SINAPI-I 366 AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3    0,0230000 65 65

SINAPI-I 367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3    0,1000000 55 55

SINAPI-I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG    9,1100000 0,42 0,42

ORSE 11394/ORSE PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO (COM FRENTE) MIL 0,042 600,58 600,58

SINAPI 88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 17,16 19,15

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9100000 14,08 15,58

Data

COMPOSIÇÕES

15/05/2019

Leonardo Menezes de Sá

29.936 D/PE

Responsável Técnico:

CREA/CAU:

1Planilha Referência.xls versão 1.4 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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RUA 

LATITUDE /

LONGITUDE

E0 - INICIO En - FINAL

LATITUDE /

LONGITUDE

COODERNADAS GEOGRÁFICA (SIRGAS 2000) 

RUA PROJETADA 3
8º 0' 7,75" S / 36º 4' 27,04" O 8º 0' 9,31" S / 36º 4' 16,09" O 

RUA PROJETADA 6
8º 0' 5 ,21" S / 36º 4' 23,13" O 8º 0' 6,50" S / 36º 4' 23,30" O 

Assinatura: Assinatura:Assinatura:

LOCALIDADE:

OBRA:

DATA:

Engº Responsável:

LEONARDO MENEZES DE SÁ

CREA: 
29.936 - D/PE

Proprietário:

CONTEÚDO:

Nº DA PRANCHA:ESCALA:

AGO/2017

INDICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPEPEDOS 

ZONA URBANA - TORITAMA - PE

PROJETO:

01/06

RUA PROJETADA 3

Rua Henrique Machado, 88 -A Santana

Recife - PE CEP. 52.060-500

 Fone/Fax: 81-3269.9423

Email: prontoconstrucoes@gmail.com

CNPJ: 10.272.663/0001-19

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

RUA PROJETADA 6

LEGENDA:

TRECHO DE PAVIMENTAÇÃO

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Sem escala
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RUA 

LATITUDE /

LONGITUDE

E0 - INICIO En - FINAL

LATITUDE /

LONGITUDE

COODERNADAS GEOGRÁFICA (SIRGAS 2000) 

RUA PROJETADA 3
8º 0' 7,75" S / 36º 4' 27,04" O 8º 0' 9,31" S / 36º 4' 16,09" O 

RUA PROJETADA 6
8º 0' 5 ,21" S / 36º 4' 23,13" O 8º 0' 6,50" S / 36º 4' 23,30" O 

1
.
6

3

1
.
2
2

1
.
1
6

1
.
6

3

1
.
6

3
1

.
6

3

1
.
6

3

5.00 1.631.63

5.00 1.631.63

R
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J
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T
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D
A
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Assinatura: Assinatura:Assinatura:

LOCALIDADE:

OBRA:

DATA:

Engº Responsável:

LEONARDO MENEZES DE SÁ

CREA: 
29.936 - D/PE

Proprietário:

CONTEÚDO:

Nº DA PRANCHA:ESCALA:

AGO/2017

INDICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPEPEDOS 

PROJETO:

02/06

Rua Henrique Machado, 88 -A Santana

Recife - PE CEP. 52.060-500

 Fone/Fax: 81-3269.9423

Email: prontoconstrucoes@gmail.com

CNPJ: 10.272.663/0001-19

LEGENDA:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS (PROJETADO)

MEIO FIO PROJETADO

CALÇADA 

ESTAQUEAMENTO A CADA 20M 

GEOMÉTRICO

escala______________1/550

E 1

EIXO PROJETADO 

ZONA URBANA - TORITAMA - PE

ARVORE

POSTE

SEÇÃO TRANSVERSAL 

GEOMÉTRICO

PAVIMENTO EXISTENTE

GEOMÉTRICO

escala______________1/550

RUA PROJETADA 3

RUA PROJETADA 6
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Assinatura: Assinatura:Assinatura:

LOCALIDADE:

OBRA:

DATA:

Engº Responsável:

LEONARDO MENEZES DE SÁ

CREA: 
29.936 - D/PE

Proprietário:

CONTEÚDO:

Nº DA PRANCHA:ESCALA:

AGO/2017

INDICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPEPEDOS 

PROJETO:

03/06

Rua Henrique Machado, 88 -A Santana

Recife - PE CEP. 52.060-500

 Fone/Fax: 81-3269.9423

Email: prontoconstrucoes@gmail.com

CNPJ: 10.272.663/0001-19

PERFIL LONGITUTINAL

LEGENDA:

TERRENO NATURAL

PERFIL LONGITUDINAL

escala______________1/1200

ZONA URBANA - TORITAMA - PE

RUA PROJETADA 3

RUA PROJETADA 6

RUA PROJETADA 3

RUA PROJETADA 6



 








 









  

 












 




 








  







DETALHE - D4

TÁTIL ALERTA, 40X40cm

TÁTIL DIRECIONAL,

40X40cm

CONCRETO ESTRUTURAL - fck 25 mpa





DETALHE D 02- PASSAGEM DE CADEIRANTE - CONCRETO



S/ ESCALA

1,50



0
.
1

5
0

.
1

0



 







DETALHE D 03 - PASSAGEM ELEVADA - CONCRETO

S/ ESCALA



4,00

0
.
1
5

0
.
1
0



 



1,501,50

 





7,00

0
,
1
5

5.10

.40

- IMPLANTAÇÃO EM CALÇADAS DE LARGURA INFERIOR A 2,00m -

DETALHE - D1

PISTA

MEIO FIO REBAIXADO

RAMPA

RAMPA i=8,33%

CALÇADA

RAMPA SOBE

i = 8,33%

RAMPA SOBE

i = 8,33%

RAMPA i=8,33%

PLANTA BAIXA - RAMPA

1.501.80 1.80

1
,
6

3
m

CORTE EF - RAMPA

1
.
5

0

.40

CALÇADA

PASSEIO EM CONCRETO

DESEMPENADO, TRAÇO

1:2,5:3,5 E ESPESSURA DE 5cm

DETALHE D 02 - RAMPA TIPO-2

.
1

3

PISO PODOTATIL DE CONCRETO -

ALERTA, *40 X 40 X 2,5* CM

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

100X15X13X30 CM

Assinatura: Assinatura:Assinatura:

LOCALIDADE:

OBRA:

DATA:

Engº Responsável:

LEONARDO MENEZES DE SÁ

CREA: 
29.936 - D/PE

Proprietário:

CONTEÚDO:

Nº DA PRANCHA:ESCALA:

AGO/2017

INDICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPEPEDOS 

PROJETO:

04/06

Rua Henrique Machado, 88 -A Santana

Recife - PE CEP. 52.060-500

 Fone/Fax: 81-3269.9423

Email: prontoconstrucoes@gmail.com

CNPJ: 10.272.663/0001-19

DETALHES CONSTRUTIVOS

ZONA URBANA - TORITAMA - PE

SEÇÃO TIPO - PASSAGEM ELEVADA

PLANTA BAIXA - PASSAGEM ELEVADA - 01

RUA PROJETADA 3

RUA PROJETADA 6



T
P

1
3

RUA 

LATITUDE /

LONGITUDE

E0 - INICIO En - FINAL

LATITUDE /

LONGITUDE

COODERNADAS GEOGRÁFICA (SIRGAS 2000) 

RUA CARPINA 
8º 0' 7,75" S / 36º 4' 27,04" O 8º 0' 9,31" S / 36º 4' 16,09" O 

TRAVESSA LIMOEIRO / PAUDALHO 
8º 0' 5,21" S / 36º 4' 23,13" O 8º 0' 6,50" S / 36º 4' 23,30" O 

R
 -

 1

R
-
1
9

R
-
1
9

Assinatura: Assinatura:Assinatura:

LOCALIDADE:

OBRA:

DATA:

Engº Responsável:

LEONARDO MENEZES DE SÁ

CREA: 
29.936 - D/PE

Proprietário:

CONTEÚDO:

Nº DA PRANCHA:ESCALA:

AGO/2017

INDICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPEPEDOS 

PROJETO:

05/06

Rua Henrique Machado, 88 -A Santana

Recife - PE CEP. 52.060-500

 Fone/Fax: 81-3269.9423

Email: prontoconstrucoes@gmail.com

CNPJ: 10.272.663/0001-19

SINALIZAÇÃO

LEGENDA:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS (PROJETADO)

MEIO FIO PROJETADO

CALÇADA 

ESTAQUEAMENTO A CADA 20M 

SINALIZAÇÃO

escala______________1/750

E 1

EIXO PROJETADO 

ZONA URBANA - TORITAMA - PE

RUA CARPINA

TRAVESSA LIMOEIRO / PAUDALHO

SINALIZAÇÃO

escala______________1/750

ARVORE

POSTE

PAVIMENTO EXISTENTE



fck=15 Mpa

MEIO FIO

BARRA DE FERRO PARA TRAVAMENTO

CONCRETO

BASE DE

NÍVEL DO SOLO

0
,
4

0

0
,
2

0

0
,
6

0

FUNDAÇÃO

POSICIONAMENTO NA VIA

DETALHES:

>1,20m

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO E DE ADVERTÊNCIA:

2
,
0
 
≤

h
 
≤

 
2
,
5

0,25

0

,

2

5

0
,
2
5

Km/h

30

Ø
 

0
,
6
0

TÁTIL DIRECIONAL,

40X40cm

TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA

COM MICROESFERA DE VIDRO

TÁTIL ALERTA,

40X40cm

TÁTIL ALERTA,

40X40cm

TÁTIL DIRECIONAL,

40X40cm

TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA

COM MICROESFERA DE VIDRO

Sinalização tátil de alerta

Diâmetro de base do relevo

Distância horizontal entre centro de relevo

Distância diagonal entre centro de relevo

Altura do relevo

22

42

60

03

30

53

75

05

Mínimo

mm

Máximo

mm

21 a 27 42 a 53

22 a 30

11 a 20

6

0

 

a

 

6

5

4
0

0

Sinalização tátil direcional

Largura de base o relevo

Largura do topo

altura do relevo  *

Distância horizontal entre centros de relevo

30

20

4

70

40

30

5

85

Mínimo

mm

Máximo

mm

*quando em placas sobrepostas a altura do relevo deve ser 3mm

Distância horizontal entre bases de relevo 45 55

70 a 8530 a 40

20 a 30
45 a 55

35 a 42

4
0

0

TP13

1
.
0
0

0
.
9
6

0

.

4

0

0

.

4

0

.04

FAIXA

.04

0.52

0.56
.01.01

.01
.01

.
0
1

.
0
1

.
0
1
.
0
1

ELEVADA

placa em chapa de 

zinco com pintura em 

esmalte sintético

0,45

0
,
2
5

Assinatura: Assinatura:Assinatura:

LOCALIDADE:

OBRA:

DATA:

Engº Responsável:

LEONARDO MENEZES DE SÁ

CREA: 
29.936 - D/PE

Proprietário:

CONTEÚDO:

Nº DA PRANCHA:ESCALA:

AGO/2017

INDICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPEPEDOS 

PROJETO:

06/06

Rua Henrique Machado, 88 -A Santana

Recife - PE CEP. 52.060-500

 Fone/Fax: 81-3269.9423

Email: prontoconstrucoes@gmail.com

CNPJ: 10.272.663/0001-19

VERTICAL E HORIZONTAL

ZONA URBANA - TORITAMA - PE

SINALIZAÇÃO

DETALHES

RUA CARPINA

TRAVESSA LIMOEIRO / PAUDALHO



Assinatura: Assinatura:

LOCALIDADE:

OBRA:

DATA:

Engº Responsável:

LEONARDO MENEZES DE SÁ

CREA: 
29.936 - D/PE

Proprietário:

CONTEÚDO:

Nº DA PRANCHA:ESCALA:

SET/2018

INDICADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPEPEDOS 

PROJETO:

01/01

Rua Henrique Machado, 88 -A Santana

Recife - PE CEP. 52.060-500

 Fone/Fax: 81-3269.9423

Email: prontoconstrucoes@gmail.com

CNPJ: 10.272.663/0001-19

ROTA ACESSÍVEL

LEGENDA:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS (PROJETADO)

MEIO FIO PROJETADO

CALÇADA 

ROTA ACESSÍVEL

escala______________1/750

ZONA URBANA - TORITAMA - PE

RUA PROJETADA 3

RUA PROJETADA 6

ROTA ACESSÍVEL

escala______________1/750

ARVORE

POSTE

PAVIMENTO EXISTENTE

ROTA ACESSÍVEL


